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ESTADo DO AMAPÁ
PREFEITIJRA DE LARANJAL DO JARI

GABINETÉ,DO PREFEIÍO

LEI MUNICIPAL NO 92O.GAB/PMLJ.O4 DE JANEIRO DE 2023.
Proieto de Lei n"27 12022-PltLJ

Autoria: Poder Execuüvo

Dlspõê soóre a ciaçáo do Sr§Íema Único de

Assistêncra Social no Município de Laranjal do Jai'
Ap e dá outras providências.

MARCIO CLAY DA COSTA SERRÃO, Prefeito Municipal de Laranjal do Jari, Estado do Amapá,

faço saber que a Câmara Municipal de Laranjal do Jari aprovou, e eu sanciona a seguinte lei:

Art. 10 - Fica instituído o siíema único de assistência social no município de Laranjal do Jari,

conforme normativas do sistema único de Assislência Social-SUAS.

Art.2o Ficam revogadas todas as disposiçôes em contráÍio, em especial a Lei Municipal no

805/2017-GAB/PMLJ e demais Leis Municipais.

CAPíTULO I

DAS DEFIi{çÔES E DOS OBJETTVOS

AÍt. 30 - A Assistência Social, direito do cidadáo e dever do Estado, é Politica de Seguridade

Social náo contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado

de açóes de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades

básicas.

AÍt. 40 - A Politica de Assistência Social do Municipio de Laranjal do Jari - AP tem por objetivos:

| - A proteçáo social, que visa à garantia da vida, à reduçáo de danos e à prevençáo da incidência

de riscos, especialmente:

a) A proteçáo à familia, à matemidade, à infância, à adolescrância e à velhice;

b) O ampaÍo às crianças e aos adolescentes em situaçáo de vulnerabilidade;

c) A promçáo da integraçào ao mercâdo de trabalho;

d) A habilitaÉo e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoçáo de sua integraçáo à vida

comunitária; e

ll - A vigilância socioassistencial, que visa à produçáo, sistematizaÉo, análise e disseminaçáo de

informaçóes territorializadas das situaçóes de vulnerabilidade e risco gue incidem sobre familias e

indivíduos e dos eventos de violaçáo de direitos em deteÍminados territórios, além de monitoÍar e

avaliar os serviços ofertados pela rede socioassistencial;
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lll - A defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso âos direitos no conjunto das provisóes

socioassistenciais;

lV - Participaçáo da população, por meio de organizaçóes representativas, na formulaçâo das

polÍticas e no controle de açóes em todos os níveis;

V - Primazia da responsabilidade do ente político na conduçáo da Política de Assistência Social

em cada esfera de governo; e

Vl - Cenkalidade na família para concepção e implementaçáo dos benefícios, serviços, programas

e projetos, tendo como base o território.

ParágÍafo único - Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma

integrada às políticas setoÍiais visando universalizar a proteçáo social e atender às contingências

sociais.
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CAPiTULO II

DOS PRINC|PIOS E DTRETRIZES

Seção I

DOS PRINC|PIOS

Art. 60 - A politica pública de assistência social rege-se pelos sêguintes princípios:

l- Universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela

necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadáo, sem discriminação de qualquer

espécie ou comprovaÉo vexatória da sua condiçáo;

ll - Gratuidade: a assislência social deve ser prestada sem exigência de contribuiÉo ou

contrapartida, observado o que dispôe o aÍt. 35, da Lei Federal n" 10.741, de 1o de outubro de

2003 - Estatuto do ldoso;

lll - lntegralidade da pÍoteçáo social: oferta das provisôes em sua completude, por meio de

conjunto articulado de serviços, programas, projetos e beneficio socioassistenciais;

lV - lntersetorialidade: integraçáo e articulaçáo da rede socioassistencial com as demais politicas

e óÍgáos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça;

V - Equidade: respeito às diversidades regionais, cuhurais, socioeconômicas, politicas e

territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situaÉo de vulnerabilidade e risco pessoal e

social.

Vl - Supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade

econômica;

Vll - Univêrsâlizaçáo dos direitos sociais, a fim de tornar o dêíinatário da aÇáo de assistência

social alcançável pelas demais políticas públicas;
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Vlll - Respeilo à dignidade do cidadáo, à sua autonomia e ao sêu dirêito a benefícios e serviços

de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovaçáo

vexatória de necessidade;

lX - lgualdade de direitos no aces$ ao atendimento, sem discriminaçao de qualquer natureza,

garantindo-se equivalência às populaçóes urbanas e rurais;

X - OivulgaÉo ampla dos beneÍicios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem

como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessáo.

CAPiTULO III

DA GESTÃO E ORGANTZAÇÃO DO S|STEIrA ÚXrcO Oe ASS§TÊNCn SOCIAL- SUAS NO

UUi{ICiPIO DE LARANJAL DO JARUAP.

Seção I

DA GESTÃO

Art. 7o - A gestáo das açôes na área de assistência social é organizada sob a forma de sistema

descentralizado e participativo, denominado Sistema Unico de Assiíência Social - SUAS,

conforme estabelece a Lei Federal no 8.742, de 07 de dezembro de 1993, cujas normas gerais e

coordenaçáo sáo de compêtência da Uniáo.

PaÍágÍafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de

assistência social e pelas entidades e organizaçôes de assiíência social abrangida pela Lei

Federal no 8.742, de 1993.

3

y-/

Seção ll

DAS DIRETRIZES

AÍt. 6'- A organizaçáo da assistência social no Municipio obseNará as seguintes diretrizes:

| - Primazia da responsabilidade do Estado na conduçáo da política de assistência social em cada

êsfera dê govêmo;

ll - Descentralizaçáo político-administrativa e comando único em cada esfera de gestáo;

lll - Cofinanciamento partilhado dos entes federados;

lV - Matricialidade sociofamiliar;

V - Tenitorializaçáo;

Vl - Fortalecimento da relaçáo democrâica entre Estado e sociedade civil;

Vll- Participaçáo popular e controle social, por meio de organizações representalivas, na

formulaçáo das políticas e no controle das açóes em todos os níveis;
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AÍt. 80 - O Município de Laranjal do Jari atuará de forma articulada com as esfêras federal e

estadual, obseNadas as normas gerais do SUAS, cabendGlhe coordenar e executar os serviços,

programas, poetos, beneÍícios socioassistenciais em seu âmbito.

Art. 90 - O órgáo gestoÍ da política de assistência social no Município de Laranjal do Jari - AP é a

Secrêtaria Municipal de Assistência Social - SMAS

Seção 1l

DOS NOVOS CARGOS

Art. 10'. Ficam criados no quadro de servidores do Município, no âmbito da Secretaria Municipal
de Assistência Social - SMAS, a função de "SecretáÍio adjunto'e dois setores sendo, 02 (duas)
novas gerências, "Gerência de Regulaçáo do SUAS'e "Gerência do Trabalho", 05 (cinco) núcleos:
"Núcleo Financeiro', "Núcleo de Contabilidade", "Núcleo de Patrimônio', "Núcleo de Contratos e
Convênios", e "Núcleo de Gestáo do Programa Criança Feliz - PCF".

Parágraúo Único:. As despesas deconentes da aplicaçáo desta Lei Complementar serão
consignadas no orçamento em vigor.

Seção lll

OA ORGANIZAÇÃO

Art. 1ío - O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município de Laranjal do Jari

organiza-se pelos seguintes tipos de proteÉo:

I - Proteçáo Social Básica: conjunto de serviços, pÍogramas, projetos e benefícios da assistência

social que visa a prevenir situaçôes de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisiçôes e do

desenvolvimenlo de potencialidades e do fortalecimento de vinculos Íamiliares e comunitários;

ll - Proteçáo Social Especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo

contribuir para a reconstruçáo de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o

fortalecimento das potencialidadês ê aquisiçóes e a proteçáo de famílias e indivíduos para o

enfrentamento das situaçóes de violação de direitos suMividida em:

a) Media complexidade: oferecem atendimenlo a famílias ou indivíduos cujos direitos tenham sido

violados e cujos vínculos familiares e comunitários estejam fragilizados, mas não rompidos,

dêmandando atenção especializada e individualizado, bem como acompanhamento contínuo e

monitorado.

b) Alta complexidade: garantem proteÉo integral a Íamílias e indivíduos que se encontram sem

referência, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar ou comunitário.
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AÉ. í29 - A ProteÉo Social Básica compóe.se precipuamente dos seguintes seÍviços sócio

assistenciais, nos termos da Tipificaçáo Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo

de outros que vierem a ser instituídos:

| - Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à Família - PAIF;

ll - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;

lll - Serviço de Proteçáo Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e ldosas;

lV - Serviço de Proteçáo Social Básica executado por Equipe Volante.

AÉ. '13' - A Proteçáo Social Especial ofertará precipuamente os seguintes serviços socio

assistenciais, nos termos da Tipificaçáo Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo

de outros que vierem a ser instituídos:

| - ProteÉo social especial de média complexidade:

a) ServiÇo de Proteçáo e Atendimento Especializado a Famílias e lndividuos - PAEFI;

b) Serviço Especializado de Abordagem Social;

c) Serviço de ProteÉo Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Sócio educativa de

Liberdade Assistida e de Prestaçáo de SeÍviços à Comunidade;

ll - Proteção social especiâl de alta complexidade:

a) Serviço de Acolhimento lnstitucional;

b) Serviço de Proteçáo em Siluaçôes de Calamidades Públicas e de Emergências.

AÉ. 14'- As proteÉes sociais básica e especial seráo oferladas pela rede socioassistencial, de

Íorma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas enüdades e organizaçóes de

assistência social vinculadas ao SUAS, resp€itadas as especificidades de cada serviço, programa

ou projeto socioassistencial.

§ío Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, pÍogramas,

projetos e benefícios de assistência social mediante a articulaçáo entre todas as unidades do

SUAS.

§2o A vinculaçáo ao SUAS é o reconhecimento pelo órgáo gestor, de que a entidade de

assistência social integra a rede socioassistencial.

§3'O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de Assistência Social -

CRAS.

§4" O PAEFI deve ser ofeÍtado exclusivamente no Centro de Referência Especializado de

Assistência Social - CREAS.

Art. í6' - As unidades publicas estatais instituidas no âmbito do SUAS intêgram a estrutura

administrativa do Municipio de Laranjal do Jari, quais sejam:
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l- Centro de Referência de Assistência Social - CRAS: é a unidade pública de abrangência e

gestáo municipal, de base tenilorial localizada em áreas com maiores índicês dê vulnerabilidade e

risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no seu tenitório de

abrangência e à execuçáo de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteÉo social

básica às famílias.

ll - Centro de RefeÉncia Especializado de Assistência Social - CREAS: é a unidade pública de

abrangência e gestão municipal, deslinada à execuçáo de serviços a indivíduos e famílias que se

en@ntram em situaçáo de risco pessoal ou social, por violaçáo de direitos ou contingência, que

demandam intervençôes especiâlizadas da proteÉo social especial.

lll - Cenko de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV: é a unidade pública municipal da

proteção social básica destinada à execuçáo de Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos a toda a famíliâ, de acordo com as faixas etárias contidas na TipiÍicaçáo Nacional dos

Serviços Socioassistenciais.

lV - Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente: é a unidade pública municipal da proteçáo social

especial de alta complexidade deíinada à execuçáo do serviço institucional de acolhimento

provisório e excepcional para crianças e adolescentes em medida de proteÉo conforme o aÍt. 98

do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.

Parágralo único. As instalaçóes das unidades públicas estatais devem ser compalíveis com os

seÍviços neles ofeÍtados, observadas as noÍmas gerais peÍtinentes a cada unidade.

Art. í6'- As proteções sociais, básica e especial, seráo ofertadas precipuamente no Centro de

Referência de Assistência Social - CRAS e no Cenlro de Referência Especializado de Assistência

Social - CREAS, respeciivamente, e pelas entidades e organizaçôes de assistência social, de

foÍma complementaÍ.

Parágrafo único. O CRAS e o CREAS sáo unidades públicas estáais no âmbito do SUAS, que

possuem intêrfase com as demais polilicas públicas, com responsabilidade de arlicular, coordenar

e ofertar serviços, programas, projetos e beneÍícios da Assistência Social no município.

AÉ. 17" - A implantaçáo das unidades de CRAS e CREAS deve obseryar as diÍetrizes da:

| - Territorializaçáo: oferla capilar de serviços baseada na lógica da proximidade do cotidiano de

vida do cidadáo; Íespeitando as identidades dos tenitórios locais, e consideÍando as questôes

relativas às dinâmicas sociais, distâncias percorridas e fluxos de transporles, e com o intuito de

desenvolver seu carâer preventivo e educativo nos tenitórios de maior vulnerabilidade e risco

social:
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AÉ. 18" - As ofertas socioassislenciais nas unidades públicas pressupóêm a constituição de

equipe de refeÍência na Íorma das Resoluções no 269, de 13 de dezembro de 2006; no 17, de 20

de junho de 2O1'l; e no 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS.

Parágrafo único. Os estudos socioterritoriais feitos pela área da vigilância socioassistencial em

conjunto com usuários, trabalhadores, gestores, conselhos, movimenlos sociais, pesquisadores,

redes intersetoriais e demais interessados no tema sáo fundamentais para a definição da forma de

oferta da proteçáo social básica e especial.

AÉ. 19'- Sáo seguranças aÍiançadas pelo SUAS:

I - Acolhida;

ll - Renda;

lll - Convivio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social;

lV - Desenvolvimento de Autonomia;

V-ApoioeAuxilio.

Seçáo lV

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art.20o - A Secretaria Municipal de Assistência Social e constituída pela seguinte estrutura

organizacional:

§1o Órgáos de assessoramento direto ao Secretário (a) Municipal

| - Gabinete do Secretário;

ll - Secretário Adjunto;

lll - Assessoria Jurídica.

§2'Órgáos colegiados:

I - Conselho municipal de Assistência Social;

ll - Conselho municipal de Direito da Criança e do Adolescênte;

lll - Conselho Tutelar;

lV- Concelho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa,

V - Outros conselhos vinculados à secretaria.

§3o Setor de Gestáo do SUAS:

| - Gerência Adminiírativa:
4
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ll - Universalizaçáo: a fim de que a pÍotêçáo social básica sêja prêstada na totalidade dos

territórios do município e com capacidade de atendimento compatível com o volume de

necessidades da populaÉo;
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1.1 - Núcleo de Gêsláo Administrativa;

1 .2 - Núcleo de Gestáo Financeira,

1.3 - Núcleo de Contabilidade;

I .4 - Núcleo de Gesláo de Pessoas;

1.5- Núcleo de Patrimônio;

1.6 - Núclêo de Contratos e Convênios;

1.7 - Núdeo de Compras.

ll - Gerência de Mgilância Socioassi§encjal do SUAS:

2.1- Núcleo de Monitoramento e Avaliação da Gestão dos Serviços, Programas, Poetos ê

Beneficios.

lll - Gerência de Regulaçáo do SUAS.

lV - Gerência do Trabalho.

§4o Setor de Serviços e Benefícios- Proteçáo Social Básica:

| - Gerência de Proteçáo Social Básica:

1.1 - Núcleo do Centro de Referência de Assistência Social;

'1.2 - Núcleo do Serviço de Convivência e Fortâlecimento de Vínculos;

1.3 - Núcleo de Geíáo do Cadunico;

1.4 - Núcleo de Gestáo do Programa Criança Feliz;

1.5 - Núcleo de Gestáo dos BeneÍicios Socioassistenciais.

1 .6. Núcleo de Mobilização Comunitária e Apoio aos Conselhos

§5o Setor de Serviços - ProteÉo Social Especial:

| - Gerência de ProteÉo Social Especial:

1.1 - Núcleo do Centro de Referência Especializado de Assistência Social;

'1.2 - Núcleo da Unidade de Acolhimento de Crianças e Adolescentes;

§6'A gestár da Secretaria Municipal de Assislência Social será por um Secretário (a), com auxílio

de um Secretário Adjunto, obedecendo ao Nivel I e Nivel ll na escala hierárquica da estrulura

organizacional.

CAPíTULO ]V

DAS COTIPETÊNC|AS

Seção I

DO SECRETÁRO ÍÚUN]CIPAL DE ASS§TÊilCN SOCIAL

Art. 21o - O (a) Secretário (a) Municipal de Assistência Social têm por comp€tência
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I - Organizar, coordenar, monitorar e avaliar a Politica Municipal de Assistência Social dentro das

diretrizes do SUAS;

ll - Representar a secretaria peranle outras entidades, instituiçoes e órgáos colegiados e delegar a

outra pessoa a atribuiçáo de representá-la no caso de sua impossibilidade;

lll - Normatizar e fazer cumprir as normas de funcionamento dâ secrelaria;

lV - Delegar competência por alo expÍesso a seus subordinados e alocâlos nos diversos órgáos

da secretaria conforme sua estrutura organizacional;

V - Gerir e controlar, no âmbito de sua competência, os recursos orçamentários, pessoais e

materiais existentês em sua Unidade, em consonância com as diretrizes e regulamentos

emanados pelo Chefe do Poder Executivo;

Vl - Assessorar diretamente o Prefeito Municipal quanto aos assuntos de sua competência;

Vll - Apresentar ao Prefeito relatórios periódicos de resuhados e acompanhamento das atividades

da secretaria;

Vlll - Articular-se com os demais Secretários Municipais, com vislas ao fortalecimento da aÉo
intersetorial e à otimizaÉo dos recursos públicos municipais;

lX - Promover a articulação dos serviços cpm a rede de assistência social;

X - Coordenar açôes de acompanhamento e avaliaÉo periódica das atividades da secretaria,

propondo medidas de ajuste, aprimoramento ou replanejamento quando houver necessidade;

Xl - Expedir atos oficiais e propor as regulamentaçôes jurídicas necessárias ao desenvolvimento

das atividades da secretaria:

Xll - Atuar como ordenador das despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, sob

fiscalizaÉo do Consêlho Municipal de Assistência Social; e, ordenador das despesas dos oulros

fundos Municipais vinculados a Secretaria Municipal de Assislência Social;

Xlll - Praticar atos que lhe forem delegados pelo Prefeito Municipal.

Seção 11

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORATENTO DTRETO AO SECRETÁRIo (A) ÍrtUNlCtpAL E DOS

ÓRGÃos coLEGIADoS

Á,rt.22" - Ao Secrêtário Adjunto, competê:

| - assessorar e prestaÍ assistência direta ao Secretário na supervisáo e coordenaçáo de suas

atividades;

ll - supervisionaÍ a elaboraçáo da proposia orçamentária da Secretaria, bem como acompanhar e

controlar a sua execuçáo;

lll - supervisionar e coordenar âs âtividades dos Departâmentos da Secrêtâria;

#,< 9



!. ,-=-.-7

,,6&(
r§ry_

ESTADO óO AMAPÁ
PREFEITIJRA DE LARANJAL DO JARI

GAB'NETE DO PREFEIIO

lV - substituir o SêcretáÍio nos seus afastâmentos, impedimentos legais ou regulamentiares e na

vacância do cargo;

V - exercer outras competências que lhe forem cometidas pelo Secretário.

Vl - Efetuar os pagamentos dos débitos assumidos pela Secretaria Municipal de Assistência

Social, inclusive Reíos a Pagar;

Vll - Controlar e executar as atividades relativas à emissáo de ordem de pagamento, expedir

cheques, conespondências e outros paÉis relativos à movimentaçáo bancária de despesas das

contas da Secretaria Municipal de Assistência Social;

Vlll - Emitir as informaçóes sobre ÍetenÉo nâ fonte para os setores competêntês;

lX- Promover repasse de valores após devidamente autorizado;

X - Exercer outras atividades conelatas às suas atribuiçoes e às que lhes forem determinadas

pelo Secretário (a) da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 23o A Assessoria Jurídica, compete:

| - PrestaÍ consulloria e assessoÍamento jurídico ao Secretário (a) Municipal e demais setores no

âmbito da assistência social; e,

ll - Representar a Secretaria Municipal de Assislência Social, judicial e extrajudicialmente.

AÉ. 24o - Dos Órgáos Colegiados:

l- Com exceÉo do Conselho Municipal de Assistência Social, que e regido pela pÍesente lei, os

demais Órgáos Colegiados têm as suas composições, competências e Íormas de funcionamento

disciplinado em atos específicos, confoÍme o disposto em legislaçáo aplicável.

Seção lll

DO SETOR DE GESTÃO DO SUAS

Art. 25o - À Gerência Administraliva, compete:

| - Planejar, executar, controlar e monitorar os sislemas de administração e finança da Secretaria

Municipal de Assistência Social;

ll - Coordenar o processo de elaboraçáo de planos, programas e projetos necesúrios à execuçáo

e à promo$o das políticas públicas em Assistência Social, acompanhando sua execuçáo físico-

financeira e avaliando continuamente sua eíetividade, realizando ainda, estudos, pesquisas,

análise de informações estatiíicas, pÍomovendo o Ércesso à informação e a articulação da

Secretaria Municipal de Assistência Social com os organismos públicos federais, estaduais e a

sociedade civil;
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ESTADO DO AMAPA
PREFEITURA DE LARANJAL DO JARI

GABINETE DO PREFEITO

lll - Coordenar e avaliar a execuçáo das competências especificâs e aquelas comuns a todas as

gerências sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social assegurando

padróes satisfatórios de desempenho na sua área de atuação;

lV - Participar da elaboraÉo do Plano Plurianual-PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e Lei

do Orçamênto Anual, através da Gestáo Participáiva das unidades que compõem a estrutura

organizacional da SMAS e a sociedade civil representada, para assegurar a implantaÉo e

implementação da Política Municipal de Assistência Social de Laranjal do Jari;

V - DeÍinir, anualmente, os objetivos e metas da Gestáo Pública Municipal, observando as

políticas e dirêtrizes emanadas do Plano Plurianual, Orçamento Anual e Avaliaçáo da Política

Municipal de Assistência Social implantada e implementada no Município;

Vl - Participar no processo de definição da Política de Assistência Social do Município de Laranjal

do Jari, coordenadas pela Secretaria de Assistência Social, observando as diretrizes nacionais e

estaduais para a alençâo básica de Assislência Social no Município;

Vll - Coordenar a avaliaçâo das açôes de todas as gerencias compôem a administraçáo da

Sêcretaria Municipal de Assistência Social, desenvolvendo mecanismos capazes de avaliar a

qualidade dos serviços públicos prestados aos cidadáos-usuários, definindo metas estratégicas

nas políticas públicas do municipio;

Vlll - Promover permanente avaliação dos servidores que lhe sáo subordinados, observando o

Regimento Jurídico do Município dê Laranjal do Jarí (Plano de Classificaçáo de Cargos, Carreiras

e Remuneraçáo dos Servidores), inclusive para efeitos de promoçáo;

lX - Participar do processo de êlaboraçáo dos Planos, Programas e Projetos necêssários à

promoçáo e execuçáo de políticas no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, em

consonância com as diretrizes emanadas do órgáo central do poder executivo;

X - Coordenar a elaboraçáo dos planejamentos setoriais dos núcleos pertencentes à Gerência

Administrativa e Financêira conjuntamênte com os respectivos coordenadores;

Xl - Orientar os núcleos e demais órgáos da Secretaria Municipal de Assistência Social,

oferecendo as informações que se fizerem necessárias às atividades de elaboraçáo ou

reÍormulaçáo de planos, projetos e programas municipais dentro de sua área de competência;

Xll AcompanhaÍ e âvâliar continuamente, a qualidade de atendimento nas atividades

desenvolvidas pelas demais geÉncias e núcleos da Secretaria Municipal de Assistência Social,

com o objetivo de corrigir as distorções entre o que foi programado e os serviços executados;

Xlll - Promover a articulação da Secretaria Municipal de Assistência Social com os organismos

públicos federais estaduais, municipais e da sociêdade civil, objetivando reunir esforços e

recursos Wa a Êalização das ações programadas visando à qualidade dos serviços públicos;
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XIV - Zêlar pelos bêns e mâteriais sob sua guarda garantindo-lhes adequada manutençáo,

conservaçáo, modemidade e funcionamento;

XV - Propor medidas disciplinares, na forma da legislaÉo especifica;

XVI - Participar de todas as atividades desenvolvidas pela SecretaÍia Municipal de Assiíência

Social conÍorme sua área de aluação; e,

XVll - Exercer outras atividades conelatas às suas atribuiçóes e às que lhes forem determinadas

pelo (a) Secretário (a) da Secretaria Municipal de Assiíência Social.

a) Ao Núcleo de Gêstão Administrativa, compete:

| - Coordenar os instrumentos de gestáo administrativa da Politica de Assistência Social;

ll - Coordenar o processo de rotinas administrativas;

lll - Conferir e analisar os custos de despesas;

lV - Coordenar a elaboraçáo dos reláórios da Gerência Administraliva;

V - Acompanhar o orçamento,

Vl - Controlar oflcios recebidos e expedidos do gabinete e gerências de gestáo;

Vll - Arguivar e catalogar os diários oficiais do município e matérias jomalísticas referentes à

Sêcretaria Municipal de Assislência Social;

Vlll - Acompanhamento do Órgáo OÍicial do municipio, impressáo e arquivamento de decretos,

resolu@s e poÍlarias referentes à Secrelaria Municipal de Assistência Social;

lX - Redigir, analisar, encaminhar e publicar os atos administráivos; e,

X - Manter a guarda de todo o arquivo de leis e demais documentos inerentes a Secretaria

Municipal de Assistência Social.

Xl - Exercer outras atividades conelalas as suas atribuiçôes e que lhe forem determinadas pelo

(a) Gerente de AdministÍaÉo.

b) Ao Núcleo de Geíáo Financeira, compete:

| - Verificar lançamentos de entrada e saída de receita;

ll- Controlar a aplicaÉo financeira e transÍerência bancária;

lll- Manter o controle dos recursos Íinanceiro existentes em contas conentes, controlando os

depósitos e as retiradas de acordo com a documentaÉo conespondente para acompanhamento e

conciliação banéria;

lV- Acompanhar e conferir a exatidáo dê documentos para emissão de guias de recolhimento;

V- Controlar o pagamento dos fornecedores;;
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PREFEITURA DE LARANJAL DO JARI

GABINETE DO PREFEIrO

rl

Vl - Controlar e execúar as atividadês rêlativas à emissáo de ordem de pagamento,

correspondências e outros papéis relativos à movimentaçáo bancária de despesas das contas da

Secretaria Municipal de Assistência Social;

Vll- Emitir as informações sobre retençáo na fonte para os setores compelentes;

Vlll - Elaborar os demonstÍativos mensais das recêitas e despesas executadas e/ou realizadas; e,

lX - Exercer outras atividades correlatas as suas atribuiÉes e que lhe forem determinadas pelo(a)

Gerente de Administração.

c) Ao Núcleo de Contabilidade, compete:

| - Elaborar balanços e manter atuâlizados demonstrações contábeis e relatórios deslinados a

compor o balanço geral da Secretaria Municipâl de Assistência Social e o cumprimento de metas

previstas;

ll - Coordenar as atividades atinentes à elaboraçáo de balanços, balancetes e outros

demonstrativos legais e a consolidação, com fundamenlo nas noÍmas gerais de direito financeiro;

lll - Prestar atendimento e orientação técnica, bem como fomecê informaçóes gerenciais e

contábeis às Gerências e Núcleos da Secretáía Municipal de Assistência Social, às auditorias

interna e eíema e a outros óÍgáos extemos relacionados à sua área de atuaçáo;

lV - Coordenar os fatos que aherem o patrimônio da Secretaria de forma direta e a sua

escrituraçáo contábil, nas diversas contas e sistemas contábeis envolvidos para permitir a análise

qualitativa e quantitativa;

V - Coordenar e elaborar em conjunto com o Gerente do Núcleo o aprimoramento do Plano de

Conta e dos demonstrativos contábeis, de acordo com as normas aplicadas ao setor público;

Vl - Realizar a conciliaçáo geral das contas contábeis para fins de encenamentos mensais e

anuais;

Vll - Emitir as demonstraçóes contábeis da Secretaria e as demonstraçôes contábeis

consolidadas exigidas pela Lei FedeÍal no 4.320, de 17 de março de 1964, e pela Lei Orgânica do

Município;

Vlll - Elaborar, sistematizâr ê estabelecer normas e procedimentos contábeis padronizados para

prestaçóes de contas e consolidaçáo das contâs públicas, inclusive quanto às normas de

encerramento do exercicio;

lX - Definir, orientar e acompanhar os procedimentos rêlacionados com a integraçáo dos dados

dos órgáos e enlidades náo integrantes do Sistema de Contabilidade Pública - SCP;

X - Prestar suporte lécnico aos órgáos e entidades para melhoria da qualidade do pÍocesso

sistêmico e organizacional da gestáo mntábil;
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d) Ao Núcleo de Gestiio de Pessoas, compete:

l- DeÍinir normas e diretrizes relativas às informações cadastrais dos eventos da vida funcional

dos servidores públicos municipais, inclusive aquelas relativas ao seu recadastramento anual,

ll - DeÍinir normâs e diretrizes relativas ao registro e assentamento de todos os elementos e

ocorrências relacionados à vida funcional e rêspectivos doveres e dirêitos de sêrvidores

municipais;

lll - DeÍinir normas e diretrizes relativas aos evenlos de frequência e conlagem de tempo de

serviço dos servidores públicos municipais:

lV - Gerir os quadros de pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social;

V - Gerir a folha de pagamento da Secretaria Municipal de Assistência Social;

Vl - Subsidiar a politica municipal de gestáo de pessoas, no âmbito da SecÍetaria Municipal de

Assistência Social, com dados obtidos por meio de pesquisas salariais;

Vll - Coordenar, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, o processo de

recadastramento anual do funcionalismo público municipal;

Vlll - CoordenaÍ o cumprimento de normas para o ingresso de seÍvidores em cargos de

provimento efetivo e em comissáo, assim como para a contrataÉo de pessoal por tempo

determinado para o atêndimento de excepcional interesse público;

lX - Subsidiar a Gerência Administrativa sobre os assuntos perlinentes à política salarial e de

concessão de gratiÍicaçôes e benefícios, elaborando os impactos íinanceiros daí decorrentes;

X - Orientar os demais setores dâ Secretaria Municipâl de assistência Social sobre â elaboraçáo

de relatórios dê impâcto Íinanceiro;

Xl - Prestar atendimento presencial e permanente aos seÍvidores públims municipais e munícipes

nos assuntos peÍtinentes à área de gestáo de pessoas;

Xll - Atuar de Íorma integrada com os núcleos da Gerência Administrativa;

/"
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Xl - Desenvolver estudos para aperfeiçoar o rêgi$ro e a consistência da informaçao contábil;

Xll - Contabilizar as movimentações ftnanceiras dos Íundos contábeis;

Xlll - Emitir recibos de doaçóes aos fundos municipais de direitos peÍtencentes a estrulura

organizacional da Secretaria Municipal de Assistência;

XIV - Elaborar relatórios de doações; e,

XV- Executar outras atividades coÍreldas ou que forem delegadas a sua competência pelo (a)

Gerente de AdminiíraÉo.
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Xlll - Estabêlecer canal permanente de comunicaçáo com o lnstituto Nacional de Providência

Social (INSS), visando à troca de informaçôes relativas a assuntos previdenciários dos servidores

ativos aposentados bem como dos pensionistas; e,

XIV- Executar outras atividades conelatas ou que forem delegadas a sua competência pelo (a)

Gerente de Administração.

e) Ao Núcleo de Patrimônio, compete:

| - Executar tarefas peÍtinentes ao recebimento, aceitaÉo, guarda, di§ribuiçáo, conservaÉo,

registro e controle dos bens patrimoniais da Secretaria Municipal de Assistência Social;

ll - Elaborar especificaçôes para aquisiÉo de novos bens permanentes, manteÍ a guarda dos

bens patrimoniais em manutenção, que se en@ntram sob a responsabilidade desta Secretaria

Municipal de Assistência Social;

lll - Procedar atos relalivos ao tombamento, controle e fiscalizaçáo do patrimônio da Secretaria

Municipal de Assistência Social; e,

lV - Executar outras atividades coÍrelatas ou que forem delegadas a sua competência pelo (a)

Gerente de Administraçáo.

e) Ao Núcleo d€ Contratos e Convênios, compete:

| - Elaborar e gerenciar todos os contratos, convênios, aditivos e outros instrumentos correlatos,

elaborar planilhas e/ou relatórios gerenciais, inslruir os processos adminiíralivos e encaminhá-los

às unidades competentes, conforme o fluxograma, dentre outras;

ll - Realizar o acompanhamênto dâ exêcuÉo dos contratos, no que lange a sua úgência, dotaçáo

orçamentária e possibilidade de acréscimos e supressóes; e,

lll - Executar outras atividades coneláas ou que forem delegadas a sua mmpelência pelo

Gerente de AdministraÉo.

f) Ao Núcleo de Compras, compete:

| - Realizar tomadas de preços para a aquisiçáo de maleriais de @nsumo, de manutenÉo, bens

patrimoniais e serviÇos;

ll - Efetuar a compra de materiais de consumo, de manutenção, bens patrimoniais e serviços;

lll - Manter atualizado o cadastro de fornecêdores;

lV - Propor as altera@es necessárias no sistema de compras e cadaslro de fornecedores, visando

seu aperfeiçoamento;

V - Promover os expedientes necessários à coneta formalizaÉo dos procedimentos de compras;

4

T
fí

15



IT
ESIÁDO DO AMAPÁ

PREFEITURA DE LARANJAL DO JARI
GABINETE DO PREFEITO

Vl - Auxiliar a elaboraÉo de procedimêntos licitalórios, nos termos estabelecidos pela Lei n"

8.666/93 em conjunto com a Comissáo Permanente de Licilaçáo e/ ou outras leis vigentes;

Vll - Executar atividades coÍrelatas à manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;

e,

Vlll - Executar outÍas atividades coÍTelatas ou que forem delegadas a sua competência pelo(a)

Gerente de Adminiskaçáo,

Art. 260 - A Gerência de Vigilância Socioassistencial do SUAS, compete:

| - Sistematizar informa@es, construir indicadores e índices tenitorializados das situaçôes de

risco e vulnerabilidade social, que incidem sobre famílias e sobre os indivíduos nos diferentes

ciclos de vida;

ll - Coordenar o Siíema Municipal de Monitoramento e Avaliaçáo das açôes da assistência social

do Município em conjunto com as Gerencias de Proteçóes Sociais Básica e Especial, articulado

com as áreas das esferas Íederal e estadual;

lll - ldentificar a rede socioassistencial disponível e de oulras politicas públicas no âmbito do

Município, com a finalidade de planejar a articulaÉo das açóes em resposta às demandas

identificadas e a implantaçâo de serviços e equipamentos necessários;

lV - Mapear a oferla e a demanda dos serviços socioassistenciais e deÍinição de tênitórios

prioritários para a atuaÉo da Política de Assistência Social;

V - Analisar a adequaçáo entre as necessidades de proteÉo social da população e a efetiva

oferta dos serviços socioassistenciais, considerando o tipo, volume, qualidade e distribuição

espacial dos mesmos,

Vl - Analisar, periodicamente, os dados e as informaçóes referentes ao acompanhamento e

avaliação do cumpÍimento do Pdo de Aprimoramênto do SUAS pelas unidades de assistência

social, visando aferir a execuçáo do planejamento e o alcance das metas;

Vll - Auxiliar nas a@es de busca ativa e subsidiaÍ as atividadês de planejamento e avaliaçáo dos

serviços socioassistenciais;

Vlll - Fomecer informaçóes da Vigilância Socioassistencial às unidades demais da SecretaÍia

Munícipal de Assistência Social, visando subsidiar a elaboraÉo dos diagnósticos, planos, projetos

e atividades;

lX - Produzir e disseminar informaçóes, possibilitando conhecimenlos que coniribuam para a

efetivaçáo do caráter preventivo e proalivo da Política de Assistência Social no âmbito municipal;
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X - Analisar e propor o desênvolvimento de sistêmas informatizados e a implantaçáo de banco de

dados e cadastros próprios, sugerindo os requisitos e integraçôes necessárias do sistema à rede

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);

Xl - Manter atualizado e informar, quando solicitado, os indicadores e dimensôes, instituídos pelo

Ministério da Cidadania (MC), a partir das inÍormações presiadas nos sistemas nacionais de

estatísticas e de informaçóes oficiais;

Xll - Zdil pela gestáo do Sistema Nacional de lníorma$o do Sistema Unico de Assistência Social

(Rede SUAS), alimentando as bases de dados contidos na área da assistência social do referido

sistema;

Xlll - Acompanhar o processo de preenchimento do relatório de atendimentos mensal (RMA), nas

unidades responsáveis pela gestáo e execução dos serviços e beneficios socioassistenciais;

analisar os resuhados e utilizar as informaçóes com o fim de subsidiar o planejamento e as açôes

do SUAS em âmbito municipal;

XIV - Orientar quanto aos procedimentos de registro das informa@es referentes aos alendimentos

realizados pelas unidades da rede socioassiíencial, zelando pela padronizaÉo e qualidade dos

mesmos;

XV- Garantir a atualizaçáo p€Ímanente dê sistemas de informaÇôes que contenham dados

referentes à assistência social, visando o acompanhamento, monitoramento e avaliaçáo das

açóes da Secretaria de Assistência;

XVI - Coordenar o processo de realizaçáo anual do Censo SUAS, zelando pela qualidade das

informaçôes coletadas;

XVll - Fomecer sistematicamente ao Centro de Reíerência em Assistência Social (CRAS) e ao

Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) listagens territorializadas das

famílias beneficiárias dos benefícios eventuais e monitorar a rcalízaÉo da busca ativa destas

famílias pelas rêfêridas unidadês para inserção nos respeclivos s€rviços;

XVlll - Manter atualizado o cadastro de instiluiçôes de Assistência Social que possam contribuir

para a execuÉo dos programas e projetos da Secretaria;

XIX - Coordenar, manter atualizado e alimentar o Sistema do Cadastro Nacional de Entidades de

Assistência Social (CNEAS), em articulaçáo com as Diretorias de ProteÉo Social Básica e

Especial;

XX - Elaborar Relatório Anual de Geíáo, que comprove a êxecuÉo das aÉes na forma de

regulamento e submetàlo à apreciaçáo do Conselho Municipal de Assistência Social; e,

XXI - Exercer outras atividad€s coírelalas às suas atribuiçoes ê às que lhes forem determinadas

pelo (a) Secretário (a) da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
^ét7"(
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a) Ao Núcleo de Monitoramento da Gestáo dos SeNiços, Programas, Projetos e Benefícios,

compele:

l- AcompanhaÍ contínua e sistemalicamente o desenvolvimento dos serviços, programas,

pÍojetos e beneÍicios socioassistenciais em relaçáo ao cumprimento de seus objetivos e metas;

ll - Sistematizar, analisar e disseminâr informa@es tenitorializadas do tipo, volume e padróes de

qualidade dos serviços ofertados pela rede Socioassislencial;

lll - PaÍticipaÍ da elaboraçáo dos diagnósticos sociotenitoriais, do mapeamento da cobertura da

rede prestadora de serviços, da identmcaçáo das demandas da populaçáo e dos padróes de

ofeÍta socioassistencial;

lV - Elaborar projetos com o objetivo de atender às demandas específicas da populaÉo

laranjalense no âmbilo da pÍoteçáo social em conjuntos com as ofertas de programas e serviços

do governo estadual e federal;

V - Trazer para o âmbito municipal programas que se adequem à necessidade da populaçáo e à

realidade do município de Laranjal do Jari, a fim de aumentar a oÍerta de serviços, pÍogramas,

projetos e beneficios peÍtinentes; e,

Vl - Executar outÍas áividades correlatas ou que forem delegadas a sua competência pelo (a)

Gerente de Vigiláncia Socioassistencial.

Art. 27' - A Gerência de Regulação do SUAS, compete:

l- Propor mecanismos e instrumentos de regulaçáo à Gestáo do SUAS municipal visando a

eÍiciência, eficácta e efetividade das ações da Politica de Assistência Social, com ênfase na

qualidade e equidade da oferta e acesso aos usuários;

ll - Propor normas e procedimentos para geíáo da política de Assistência Social, uniformizando

institucionalmente a prática regulatória;

lll - lncentivar e apoiar ações de regulamentaçáo da Assistência Social, inclusive aÉes

descentÍalizadas oriundas do âmbito Federal e Estadual;

lV - Colaborar na regulamentaÉo das rela@es lntersetorial e interinstitucional, na gestáo de

serviços e açôes em âmbito municipal;

V - Propor açóes para a consolidaÉo e foÍtalecimento dos instrumentos ê instâncias de

negociaÉo e paciuaçár do SUAS, bem como acnmpanhar suas açóes referentes à normatizaçâo;

Vl - Acompanhar e participar da regulameniaçfu da gestáo integrada entre serviços e beneficios;

Vll - Assegurar a execução da Agenda Regulatória, com transparência e participaçáo social, e o

cumprimento de boas práticas regulatóriâs dâ Assistência Social;
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Vlll - Organizar e manter registro das indicaçóes dos servidores que represenlam a Secretaria

Municipal de Assistência Social em Conselhos, Comitês, Fóruns, e demais instâncias pertinentes,

bem como elaborar iníruçóes normativas relativas a estas áividades;

lX - Organizar e controlar o acervo de coletâneas de leis, decretos, instrumentos, além de

documentaçáo produlda;

X - Socializar as informaçóes referentes ao processo de planejamento, acompanhamento e

regulaçáo com os demais núcleos e suas respectivas gerências;

Xl - Prestar assessoria na elabora@o da eíruturâ dos planos e relatórios, conforme modelos

propostos em conjunto com as gerencias e/ou núcleos que compóêm a Secretaria Municipal de

Assistência Social;

Xll - Acompanhar em conjunto com a Vigilância Socioassistencial, a execuçáo do Plano Municipal

da Assistência Social e demais instrumentos que Íegulam, norteiam, materializam e induzem o

aprimoramento dos seruiços, projetos, progÍamas e benefícios socioassistenciais;

Xlll - Efetuar e conduzir o relatório de gestáo conjuntamente com as demais gerências da

secrelaria; e,

XIV - Exercer outras atividades correlatas às suas atÍibuiçoes e às que lhes forem determinadas

pelo (a) Secretário (a) da Secrêtaria Municipal de Assistência Social.

Art. 28" - A Gerência do Trabalho, compete:

| - Promover a estruturaçáo do trabalho, qualiÍicação e valorizaçáo dos trabalhadores atuantes no

SUAS, inclusive instituindo o Plano de Cargos e salários (PCCS) e Observatórios de boas

prâicas;

ll - Estabelecer parâmetros que gaÍantam a qualidade da execuÉo dos serviços

socioassistenciais em conjunlo com as outras gerencias da gestáo do SUAS, fomentando

superuisáo técnica, entre outÍos;

lll - Estabelecer política de educaçár permanente que promova a qualmcaçáo dos trabalhadores,

gestores e conselheiros da área;

lV - Realizar planejamento estratégico para instalaçáo e implementação da Mesa de Negociação

do SUAS e Fórum Municipal dos Trabalhadores do SUAS;

V - Garantir a gestáo participativa do SUAS em conjunto com o contÍole social;

Vl - Contribuir na organizaçáo dos concursos públicos especificos para a assistência social, como

forma de atuar na desprecarizaÉo dos vinculos dos trabalhadores do SUAS;

Vll - Potencializar a produçáo e sistematizâçáo dos conhecimentos produzidos no processo

formativo;

Vlll - Fomentar pesquisas e extensão; e,
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lX - Exercer outras atividades conelatas às suas atribuiçóes e às que lhes forem determinadas

pelo (a) Secretário (a) da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Seção lv

DO SETOR DE SERV|çOS E BENEFíC|oS - PROTEÇÃO SOCTAL BÁSEA

Art. 29o - A Gerência de ProteÉo Social Básica, compete:

l- Organizar, coordenaÍ e monitoÍar a rede de serviços socioassistenciais que compóem a

Proteçáo Social Básica no âmbito do SUAS;

ll - Articular a rede socioassistencial da Proleçáo Social Básica com a Proteçáo Social Esp€cial e

demais Políticas Públicas;

lll - Fomentar e manler junto com os CRAS os dados atualizados do diagnóslico social no âmbito

da ProteÉo Social Básica;

lV - Dar suporte técnico à rede socioassislencial no que se refere ao SUAS dentro da Proteçáo

Social Básica;

V - Articular e coordenar o mapeamento da rede socioassistencial da ProteÉo Social Básica no

Município, no que tange as entidades e usuários;

Vl - Responder legalmente pelos serviços da ProteÉo Social Básica juntamente com

Coordenadores dos CRAS, programas/projetos municipais;

Vll - PaÍticipar do processo de monitoramento e avaliaçáo do SUAS no âmbito municipal da

PÍoteçáo Social Básica;

Vlll - OrganÉar, coordenar, aíicular, acompanhar e monitorar a execuçáo do fluxo e protocolo de

serviços e gestáo dos CRAS:

lX - Coordenar as reunióes com coordenadores e técnicos dos CRAS;

X - Participar das reunióes com coordenadores e técnicrs de ProteÉo Social Básica e Especial

conformê calendário de planejamento anual setoÍial ê/ou da secretaria;

Xl - Estabelecer diálogo peÍmanente e acompanhar as deliberaçóes dos Conselhos de Direitos

afetos a sua área de competência;

Xll - Participar em conjunto com as outras Gerências da elaboração e acompanhamento da

execuçáo do Plano Municipal de Assiíência Social;

Xlll - Promover o processo de planejamento das açôes com base nas informaçôes produzidas e

processadas pela Vigilância Socioassistencial;

XIV - Aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores de

monitoramento e avaliaçáo pactuados;
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XV - Organizar a ofêrta de seruiços da ProteÉo Social Básica dê forma tenitorializada, em áreas

de maior vulnerabilidade e risco, de a@rdo com o diagnóstico sociotenitorial; e,

XVI - Exercer outras áividades conelatas às suas atribuiçóes e às que lhe forem determinadas

pelo (a) secretário (a).

a) Ao Núcleo do Centro de Referência de Assiíência Social, comp€tê:

| - Gerenciar o funcionamento do CentÍo de Referência de Assislência Social, Coordenando e

orientando a atuaçáo da equipe multidisciplinar da unidade;

ll - Ofertar o Serviço de Atençáo lntegral a Família (PAIF) e outros seÍviços, programas, benefícios

e projetos socioassistenciais da ProleÉo Social Básica de forma tenitorializada a todos os

segmenlos populacionais;

lll - Promover e garantir a articulaÉo intersetorial entre serviços, programas e beneficios

socioassistenciais na área de abrangência do CRAS.

lV - Garantir atendimento individualizado, resguardando o sigilo ê a integridade moral do usuário

atendido, promovendo a articulaÉo intersetorial e muttidisciplinar no atendimento dos casos,

quando isso se fizer necesúrio;

V - Coordenar a intervençáo técnica, tendo como base os princípios da centralidade na família, da

territorializaçáo e da universalizaçâo do atendimento;

Vl - Promover, intemamente, a orientação e a capacitaçáo peÍmanente das equipes, assim como,

garantir a participaçao em eventos perlinentes ao trabalho e capacitaçôes extemas;

Vll - Efetuar açóes de mapeamento, articulaçáo e potencializaÉo da rede socioassistencial no

território de abrangência do CRAS e fazer a gestáo local dêsta r6de;

Vlll - Articular-se com a rede pre§adora de seNiços de proteçáo social básica, mantidas por

entidades da sociedade civil;

lX - Promover açóes e articulaçóes que assegurem que o CRAS seja equipamento de referência

no seu tenitório de atuaçáo, cumprindo inclusive o papel de arliculador de toda rede de serviços

mapeada;

X - Contribuir na formulaÉo e na regulação dos serviços e programas da proteçâo social básica,

assim como na deÍiniÉo dos critérios de acesso;

Xl - Manter-se atualizado quanto às orientações técnicas 6 rêgulamêntações relacionadas à

proteçáo social básica, emanadas das demais esferas de govemo;

Xll - Encaminhar informaçóes sobre os programas e seÍviços, através da apresentaçáo de

relatório informativo e outros instrumentos periodicamente a Gerencia PSB e GVSA;
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Xlll - Planejar e coordenar o procêsso de busca ativa no tenitório de abrangência do CRAS, em

consonância com diretrizes do SUAS;

XIV - ldentificar as demandas de máeriais, equipamentos e serviços de manutençáo, fazendo a

interlocuçáo com os setores responsáveis com a finalidade de criar condiçôes para o atendimento

dêstas demandas;

XV - Promover ações de alendimento emergencial no seu cotidiano e apoio em ocorrências de

situaçóes de emergência e/ou calamidades em seu tenitório de atuaçáo conjuntamente com a

proteÉo social especial; e,

XVI - Executar outras atividades coÍrelatas ou quê forêm delegadas a sua compêtência pelo(a)

Gerente da Proteçáo Social Básica.

b) Ao Núcleo do SeNiço de Convivência e Forlalecimento de Vínculos, compete:

l- Garantir a oferta de seÍviço complementar ao trabalho social com família, prevenindo a

ocorrência de situaçóes de risco social e fortalecendo a convivência familiar e comunitária, por

meio de grupos etários;

ll - Organizar e coordenar oÍicinas como estratégia para potencializar e qualificaÍ as ações dos

grupos do scFV;

lll - Planejar as atividades anuais e mtidianas do SCFV observando os três eixos orientadores do

serviço, a saber: Convivência social; Direito de ser' e PaÍticipaÉo social;

lV - Fomentar reuniôes de equipe para o planejamento das atividades, avaliaÉo de processos,

fluxos de trabalho e resultado;

V- Acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários por meio de instrumentais especíÍicos,

como listas de frequência, atas, sistemas eletrônicos próprios e outros que poÍventura surgirem;

Vl - GaÍantir que as informaçóes sobre a oferta do SCFV estejam sempre atualizadas no SISC e

em sistema informatizado próprio e utilizá-las como subsidios para a organização e planejamento

do serviço.

Vll - Avaliar, com as famílias, os resuttados e impaclos do SCFV.

Vlll - ContÍibuir na elaboraÉo, execuçáo e monitoramento de fluxo intersetorial e de protocolo dos

serviços socioassistenciais perlinente ao desenvolvimento do SCFV; e,

lX - Executar outras atividades conêlatas ou que forem delegadas a sua competência pelo (a)

Gerente da Proteçáo Social Básica.
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c) Ao Núcleo de Gestão do CadÚnico, compete:

| - Planejar, monitorar e avaliar as ações de cadaslramento no Siíema de Cada§ro Único;

ll - Coordenar a equipê do cadastÍo único;
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lll - Zelar pelos conceitos e critérios de cadastramento e pela coneta utilização do cadastro único

e de sua base de dados.

lV - Garantir que os dados familiares sejam cadastrados no Sistema de Cadastro Único de forma

correta e em prazo razoável;

V - Organizar os arquivos de formulários e/ou garanlir a sua organizaçáo;

Vl - lmplementar açôes de averiguação de denúncias, tratamento de indícios de irregularidades e

fiscalizaÉo;

Vll - Atuar em processos de averiguaçáo cadastral;

Vlll - Analisar os dados do Cadastro Único para o planejamento e a gestáo de programas e

projetos sociais vottados à populaçáo de baixa renda no âmbito do governo local;

lX - Realizar a arliculaçâo e garanlir a permanente inteÍlocuÉo com os órgáos ou entidades que

Íaçam gestáo ou operacionalizam programas usuários do Cadaíro Único;

X - Realizar gestáo, acompanhâmento, monitoramento e avaliaçáo do programa de transferência

de renda - Programa Auxilio Brasil (PAB) eiou outro que vier a ser instituído;

Xl - Promover articulaçáo inlersetorial entrê a gestáo do PAB e as áreas de Assistência Social,

Educação e Saúde para o acompanhamento das condicionalidades;

Xll - Assêgurar a continuidade do recebimento dos recursos do índice de Gestão Descentralizada

(rGD);

Xlll- Articular ações em conjunto com a lnstância de Controle Social (lCS) para a efetividade da

gestão do cadastro único e programas vinculâdos ao mesmo como PAB, PBC, Luz Para Todos e

outros;

XIV - Elaborar e emitir relatório de gestáo setorial que lhe compete; e,

XV- Executar outras áividades conelatas ou que forem delegadas a sua competência pelo (a)

Gerente da Proteçáo Social Básica.

d) Ao Núcleo de Gesláo do Programa Criança Feliz, compete:

| - Planejar, gerenciar e acompanhar o Programa Criança Feliz, sempre em articulaçáo com o

Comitê Gestor;

ll - Participar ativamente do Comitê Gestor e assegurar a promoção efetiva da intersetorialidade,

com ênfase no planejamento e na integraçâo das ações e no atendimênto às demandas

identificadas nas visitas domiciliares;

lll-Aprimorar as ações de articulação nos tenitórios e apoiar as equipes de supervisores e

visitadores.

lV - Contribuií para a caracterizaçáo e diagnóstico sociotenilorial; q
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V - Elaborar e coordenar o planejamento de visitas domiciliares;

Vl - Fazer encaminhamentos e devolutivas das demandas trazidas pelos supervisores e

visitadores;

Vll - RealizaÍ articulaçáo das demandas familiares com a equipe de referencia do CRAS;

Vlll - Organizar ê paÍticipaÍ de reunióes semanais com os sup€rvisores e os visitadores para

planejar e discutir as visitas domiciliares;

lX - Fomentar ações de orientaçáo familiar ou de cuidadores sobre o foÍtalecimento do vínculo,

parentalidade e estimulaçâo para o desenvolvimento infantil;

X - Promover capacitaçao inicial e permanente dos visitadores, assim como garantir a participaçáo

em eventos pertinentes ao trabalho e capacitaÉes exlemas;

Xl - Promover gestáo de registros de visitas nos sistemas e-PCF e em sistema próprio da

secretaria; e,

Xll - Executar outras alividades coÍrelatas ou que forem delegadas a sua competência pelo (a)

Gerente da Proteçáo Social Básica.

e) Ao Núcleo de BeneÍicio Gestáo dos Benefícios Socioassistenciais, compete:

| - Realizar a gestáo de beneÍicios socioassistenciais tanto na modalidade continuada ou

temporária em âmbilo municipal;

ll- Fomentar a gestáo integrada entre seÍviços, beneficios e programas de transferência de renda

cpm vistas à ampliaçáo do acesso e garantia de atendimento qualificado aos usuários do SUAS;

lll- Fomentar a construção de fluxos de referência e contrarreferência entre serviços, benefícios

socioassistenciais e pÍogramas de transfeÍência de renda no âmbito do SUAS;

lV- Afiançar aos beneficiários e/ou requerentes do BPC e às famílias o acesso aos serviços da

rede socioassistencial, bem como o acesso à outras políticas públicas, de acordo com suas

necessidades;

V- lmplementar, em conjunto com o setor responsável pelo monitoramento e avaliaÉo, estratégia

de planejamento, acompanhamento e reúsáo dos beneficios sociassistenciais;

Vl - Monitorar o quantitativo de familias beneficiárias do BPC atendidas pela rede

socioassistencial e estabelecsr estratéÍlias para expandir e potencializar o atendimento;

Vll- ldentificar a existência de idosos e pessoas com deficiência, potenciais beneficiários do BPC

para garantia do acesso;

Vlll - Atuar em conjunto com o grupo Gestor do Programa BPC na Escola na implementaçáo de

açóes que vi8êm a garantia do acosso ê peÍmanência na escola das possoas com deÍiciência

beneÍiciárias do BPC;
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lX- Desenvolver açóes complemenlares ao Programa BPC na Escola no âmbito de sua

competência;

X - Realizar levantamento da situaçáo de vulnerabilidade e risco social no município e índices de

mortalidade e de natalidade paÍa assegurar a provisão do benefício eventual com agilidade e

presteza;

Xl - Executar oúras alividades correlatas ou que forem delegadas a sua competência pelo (a)

Gerente da Proteçáo Social Básica.

f) Ao Núcleo de Mobilizaçâo Comunitária e Apoio aos Conselhos, compete:
| - Fomentar o desenvolvimento comunitário no município por meio de âpoio técnico as entidades
da organização civil;

ll - PÍestar orientações técnicas às entidades da sociedade civil organizada referentes a Gestáo
do SUAS no âmbito municipal;

lll - Construir instrumentos de apoio aos conselhos municipais vinculados à Politica de Assistência
Social, inclusive ao Conselho Tutelar;

lV - Fortalecer o tecido social incentivando a criação e desenvolvimento das organizaçóes de
setores populares para que eles possam fazer competir seus interesses em igualdade de
condiçóes e dentro de regras iguais para todos;

V - Participar da elaboraÉo dos Planos Municipais dos conselhos vinculados à Politica de
Assistência Sociâl;

Vl - Participar/acompanhar reunião dos Conselhos municipais vinculados à Politica de Assistência
Social;

Vll - Sistematizar dados dos Serviços, ProgÍamas e Projetos das entidades náo govemamentais;

Vlll - Elaborar e emilir relatório de gêstáo setoÍial que lhe compête

lX - Executar outras atividades conelatas ou que forem delegadas a sua competência pelo (a)

Gerente da Proteçáo Social Básica.

Soção v
DO SETOR DE SERVIçOS. PROTEçÃO SOCTAL ESPECIAL

Art. 30' - À Gerência de Proteçáo Social Especial, compete:

| - Organizar e coordenar e monitorar a rede de serviços socioassistenciais da ProteÉo Social

Especial no âmbito do SUAS municipal;
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ll - Articular a rêde socioassislencial da Proteção Social Especial com a Proteçáo Social Básica e

demais Politicas Públicas;

lll - Fomentar e manter junto com o CREAS os dados alualizados do diagnóstico social do

território no âmbito da Proteçáo Social Especial;

lV - Dar suporte técnico à rede socioassist€ncial no gue se refere ao SUAS na Proteçáo Social

Especial;

V - Articular e coordenar o mapeamento da rede socioassistencial da Proteçáo Social Especial no

Município, no que tange aos serviços e usuários;

Vl - Participar do processo de monitoramento e avaliação do SUAS municipal no que concerne a

Proteçâ) Social Especial de MáJia e Alta Compleídade;

Vll - Responder legalmente pelos serviços da Proteçáo Social Especial juntamente com

Coordenadores dos CREAS, Casas de Acolhimento e progÍamas municipais;

Vlll. - EstabeleceÍ diálogo peÍmanente e acompanhar as delibêraçóes dos Conselhos afetos a sua

área de compelência;

lX - Coordenar as reunióes com coordenador (a) do CREAS, coordenador (a) do Serviço de

Acolhimento lnstitucional e equipes de referências conforme calendário de planejamento anual

setorial e/ou da secretaria;

X - Participar em conjunto crm as oúras geíências da elaboraçáo e acompanhamento da

execuçáo do Plano Municipal de Assistêncía Social;

Xl - Promover o processo de planejamento das açóes com base nas informaçóes produzidas e

processadas pela Vigilância Socioassistencial;

Xll - Aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores de

monitoÍamento e avaliaÉo pactuados;

Xlll - Organizar a oÍerta de serviços da proteção social especial de forma tenitorializada de acordo

com o diagnóstico socioteÍritorial; e,

XIV - Exercer outras aüvidades conelatas às suas atribuiçôes e às que lhe forem determinadas

pelo(a) secretário(a).

a) Ao Núcleo do Centro de Referência Especializado de Assislência Social, compete:

I - Gerenciar o funcionamento do Centro de Referência Especializado de Assistência Social

(CREAS), coordenando e oíentando a áuaçáo da êquipe muhidisciplinar da unidade;

ll - Ofertar o Serviço Especializado a Atençáo lntegral a Família e lndividuo (PAEFI) de forma

territorializada ê com centralidade na família a todos os segmentos populacionais;
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lll - CoordenaÍ, implementar, monitorar e avaliar o Serviço de Protêção Social a Adolescenles em

Cumprimento de Medida Socioeducativa em Meio Aberto e o Serviço de Abordagem Social, bem

como outros serviços, programas e projetos inerentes a funçáo do CREAS;

lV - Garantir áendimento individualizado e especializado, resguardando o sigilo e a integridade

moral do usuário atendido, promovendo a articulaçáo intersetoÍial e multidisciplinar no

atendimento dos casos, quando isso se fizer necessário;

V - Promover, internamente, a orientaçáo e a capacitação permanente das equipes, assim como

garantir a participaÉo em eventos pertinentes ao trabalho e capacitaçóes externas;

Vl - Efeluar açôes de mapêamento, articulaçáo e potencializaÉo da rede socioassistencial no

território de abrangência do CREAS e fazer a gestáo local desta rede.

Vll - Arlicular-se com a rede prestadora de serviços de proteçáo social especial, mantidas por

entidades da organizaÉo da sociedade civil;

Vlll - Promover ações e articulações que assegurem que os CREAS seja equipamento dê

referência no seu tenitório de atuaçáo, cumprindo inclusive o papel de articulador de toda rede de

serviços mapeada;

lX - Contribuir na formulaçáo e na regulaçáo dos serviços e programas da proteÉo social

êspecial, assim como na definiçáo dos critérios de acesso;

X - Manter-se atualizado quanto às orientaçóês técnicas e regulamentaçóes relacionadas à

proteÉo social especial, emanadas das demais esferas de govêmo;

Xl - Encaminhar informaçóes sobre os programas e serviços, através da apresentaÉo de relatório

e outros instrumentos periodicamente à Gerencia PSE e GVSA;

Xll - ldentiÍicar a demanda da unidade por materiais, eguipamentos e serviços de manutenção,

fazendo a interlocução com os setores responsáveis com a ftnalidade de criar mndiçôes para o

atendimento destas demandas;

Xlll - Promover açóes de atendimento emergencial no seu cotidiano e apoio em ocorrências de

calamidades em seu territóÍio de atuaÉo conjuntamente com a proteção social básica; e,

XIV - Executar outras atividades correlatas ou que forem delegadas a sua competência pelo(a)
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Gerente da Proteçáo Social Especial.

b) Ao Núcleo da Unidade de Acolhimento de Crianças e Adolescentes, compete:

| - Coordenar as rotinas administrativas, os pÍocêssos de trabalho e os recuÍsos

humanos do Serviço de Acolhimento lnstitucional (SAl);

ll - Zelar pelo cumprimento das normas descritas no regimento interno da Unidade;

lll - GaÍantir e mantêr as instâlaçóês físicas em condiçóes adequadas de

habitabilidade, higiene, alimentâçáo, salubridade e segurança na Unidade;
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lV - Supervisionar os trabalhos desenvolvidos na Unidade, zelando pelo

bom andamento do atendimento às crianças e adolescentes, tomar as medidas

cabíveis quando da existência de inegularidades, proceder à elaboraçáo de relatório situacional e

comunicar o setor competente para às devidas providências;

V - Articular, acompanhar e avaliâr o processo de implantaçáo e implementaçáo

dos programas e projetos operacionalizados no SAI;

Vl - Executar e monitorar o pÍojeto politico-pedagógico do serviço em conjunto com a equipe

técnica de referencia do serviço;

Vll - Zelar pelo cumprimento dos direitos das crianças/adolescentes, de acordo com

o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e normativas emitidas pelos Conselhos de Direitos

da Criança e do Adolescente e do Conselho de Assistência Social das diferentes esferas

governamentais no que tange a esse público e serviço;

Vlll - Fornecer subsídios e informações à SMAS que contribuam para:

a) Elaboraçáo do Plano Municipal de Assistência Social;

b) Planejamento, organizaÉo, monitoramento e avaliaçáo do SAI;

lX - Coordenar e garantir que as informaçóes sejam consolidadas, organizadas e

enviadas para os órgáos competêntes, especialmente as que se referem à incidência

de vulnerabilidade e risco social das crianças e dos adolescentes acolhidos; dentre

outras. Estas informaçóes serviráo para alimentar o siíema de Vigilância Social do

municÍpio, bem como o Censo SUAS;

X - Participar da elaboração, acomPanhar e avaliar os fluxos e procedimentos

pa,:a a rcalizaÇãlo do alendimento e aÍticulaÉo com a rede sócio assistencial;

Xl - Manter aÍticulação com o Sistema de Garantia de Direitos - SGD;

Xll - Averiguar as necessidades de capacitaÉo da equipe e informar à Secretaria de

Assistência Social, garantindo uma formaçáo continuada e prevendo momentos dê

estudo e aprimoramento das açôes;

Xlll - Convocar e presidir as reuniôes mensais de planejamento e avaliaçáo com

toda a equipe, garantindo a interdisciplinaridade do trabalho;

XIV - Participar das reuniôes de planejamênto e avaliaçáo pÍomovidas pela

Secretaria de Assistência Social contribuindo com sugestóes estratégicas para a

melhoria dos serviços a serem prestados no SAI; e,

XV - Executar outras atividades conelatas ou que forem delegadas a sua competência pelo (a)

Gêrente da Proteçáo Social Espêcial.
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Soção Vl

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 3'1" - Compete ao Município de Laranjal do JarilAP, por meio da Secretaria Municipal de

Assistência Social:

| - Destinar recursos financeiros para cusleio dos benefícios eventuais de que tratam o atl. 22, da

Lei FedeÍal no 8742, de "1993, mediante critérios estabelêcidos pêlos conselhos municipais de

assistência Social;

ll - Efetuar o pagamento do auxílio natalidade e o auxílio funeral;

lll - Executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com oÍganizaçôes da

sociedade civil;

lV - Atender às açóes socioassistenciais de caráteÍ de emergência;

V - Prestar os serviços socioassistenciais de que tÍata o art. 23, da Lei Federal no 8742, de 7 de

Dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassislenciais;

Vl - lmplementar a vigilância socioassi§encial no âmbito municipal, visando ao planejamento e à

oferla qualificada de serviços, beneficios, programas e projetos socioassistenciais;

Vll - lmplantar o slstema de informaÉo, acompanhamento, monitoramento e avaliaÉo para

promover o aprimoramento, qualificaçáo e integraçáo contínuos dos seMços da rede

socioassistencial, conforme Pac{o de Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência Social.

Vlll - Regulamentar e coordenar a formulação e a implementaÉo da Política Municipal de

Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social e com a Política

Estadual de Assistência Social, observando as deliberações das conferências nacional, estadual e

municipal de assistência social e as deliberaçôes de competência do Conselho Municipal de

Assistência Social;

lX - Regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberaçôes do Conselho

Municipal de Assistência Social;

X - Cofinanciar o apÍimoramento da gestáo e dos serviços, programas e projetos de assistência

social, em âmbito local;

Xl - CoÍinanciar em conjunto com a esfera federal e eíadual, a Política Nacional de Educação

Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do

SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenandG.a e executando-a em seu âmbito-

Xll - realizar o monitoramento e a avaliaçáo da politica de assislência social no âmbito municipal;

Xlll - Realizar a gestáo local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus

bênêficiários e famílias o acesso aos s€rviços, programas e projetos da rede socioassistencial;
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XIV - Realizar em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as confêrências de assistência

social;

XV - Gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de transferência de renda de

sua competência;

XVI - Gerir o Fundo Municipal de Assistência Social;

XVll - Gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e

o Programa de Transferência de Renda a ele vinculado;

XVlll - Organizar a oferta de seÍviços de forma territorializâda, em áreas de maior vulnerabilidade

e Íisco, de acordo com o diagnóslico sociotenitorial;

XIX - Organizar e monitorar a rede de seNiços da proteÉo social básica e especial, articulando as

ofertas;

XX - Organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, obseÍvando as deliberaçóes e pacluaçôes de

suas respectivas instâncias, noÍmatizando e regulando a política de assistência social em seu

âmbito em consonância com as normas gerais da Uniáo.

XXI - Elaborar a pÍoposta orçamentária da assistência social no Município, assegurando recursos

do tesouro municipal;

XXll - Elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta

orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

XXlll - Elaborar e cumprir o plano de providências, no cÍlso de pendências e irÍegularidades do

Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pacluado na CIB;

)ülV - Elaborar e executar o Paclo de Aprimoramento do SUAS, implementando o em âmbito

municipal;

XXV - Elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH - SUAS;

XXVI - Elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu

respectivo e estágio no aprimoramento da gestáo do SUAS e na qualificaçáo dos seÍviços,

conforme patamares e dhetrizes pac{uadas nas instâncias de pactuaçáo e negociaÉo do SUAS;

XXVII - Elaborar e expediÍ os alos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com as

diretrizes eslabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

XXVlll - Elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os

indicadores de monitoramento e avaliaÉo pactuados;

XXIX - Alimentar e manter atualizado: o Censo SUAS; o Sistema de Cadastro Nacional de

Entidade de Assistência Social - SCNEAS de que trata o inciso Xl do art. 19 da Lei Federal no

8.742, de 't 993; o conjunto de aplicáivos do Sistema de lnformaçáo do Sistema Unico de

Assistência Social - Rede SUAS;
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XXX - Garantir a infraêstrutura necessária ao Íuncionamento do respectivo conselho municipal de

assistência social, garantindo recursos materiais, humanos e Íinanceiros, inclusive com despesas

referenles a passagens, traslados e diárias de conselheiros representantes do governo e da

sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuiçóes;

XXXI - Garantir a elaboraçáo da pêça orçamentária estêja de acordo com o Plano Plurianual, o

Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do

SUAS;

XXXII - Garantir a integralidade da proteÉo socioassistencial à populaÉo, primando pela

qualúicaçáo dos seruiços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada

entre a Uniáo e o Estados;

XXXlll - Garantir a capacitaçáo pára geíores, trabalhadores, diÍigentes de entidades e

organizaçóes, usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver, participar e

apoiar a realizaÉo de esludos, pesquisas e diagnósticos rêlacionados à política de assistência

social, em especial para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos

terÍitórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacional;

XXXIV - Garantir o comando único das açóes do SUAS pelo órgão gestoÍ da política de

assistência social, conforme preconiza a LOAS;

XXXV - Definir os fluxos de referência e contraneferência do atendimento nos seruiços

socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas;

XXXVI - Definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monhoramento e

avaliação, observado a suas competências.

XXXVII - lmplementar os protocolos pactuados na CIT e CIB;

XXXVlll - lmplementar a gestáo do trabalho e a educação peÍmanente;

XXXIX - Promover a integração da política municipal de assistência social com outros sistemas

públicos que fazem inteÍface com o SUAS;

XL - Promover articulaÉo intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sislema de

Garantia de Direítos e Sistema de Justiça;

XLI - Promover a participaçáo da sociêdade, especialmente dos usuários, na elaboraçáo da

política de assistência social;

XLll - Assumir as atribuiÉes, no que lhe e.ouber, no processo de municipalizaçáo dos seÍviços de

proteçáo social básica;

Xllll - Participar dos mecanismos formais de cooperaçáo inteÍgovernamental que viabilizem

técnica e Íinanceiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na gêstáo

e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB;
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Sêção Vll

OO PLANO TUNICIPAL DE ASS§TÊilCIA SOCIAL

Art. 32' - O Plano Municipal de Assiíência Social e um inírumento de planejamento eíratégico

que contempla propostas para execuçáo e o monitoramento da política de assistência social no

âmbito do Município de Laranjal do Jari/AP.

32
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XLIV - Prêstar informações que subsidiem o acompanhamento êstadual e federal da gestáo

municipal;

XLV - Zelar pela execuçáo direta ou indireta dos recursos lransferidos pela Uniáo e pelos estados

ao Município, inclusive no que tange a prestaÉo de contas;

XLVI - Assêssorar as entidades de assistência social visando à adequaçao dos seus serviços,

programas, projetos e beneÍÍcios socioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando estratégias

e mecanismos de organizaçáo WÊ afefi o pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito

local, de serviços, programas, projetos e beneÍicios socioassistenciais oferlados pelas entidades

de assistência social de acordo com as normalivas federais.

XLVII - Acompanhar a execuçáo de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades de

assistência social e promover a avaliação das preíaÉes de contas;

XLV|ll - Normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e

beneficios de assistência social ofertados pelas entidades vinculadas ao SUAS, conforme §3o do

art. 60 B da Lei Federal no 8.742, de 1993, e sua regulamentaÉo em âmbito federal.

XLIX - Aferir os padÍóes de quatidade de atendimento, a partir dos indicadores de

acompanhamento definidos pelo respectivo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e

pêla gestáo pública para a qualificaçáo dos serviços e benefícios em consonância com as noÍmas

gerais;

L - Encaminhar para apreciaçáo do conselho municipal de assistência social os relatórios

trimestrais e anuais de atividades e de execuçáo Íisico-financeira a título de prestaçáo de contas;

Ll - Compor as instâncias de pactuaçáo e negociaçáo do SUAS;

Lll - Estimular a mobilizaçáo e organizaçâo dos usuários e trabalhadores do SUAS para a

participaÉo nas instâncias de controle social da politica de assistência social;

Llll - lnstituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de assistência social;

LIV - Dar publicidade ao dispendio dos recursos públicos destinados à assistência social; e,

LV - Submeter quadrimeíralmente os relatórios de execuçáo orçamentária e financeira do Fundo

Municipal de Assistência Social à apreciaÉo do CMAS.
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Seção I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

AÉ. 33" - O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do Conselho

Municipal de Assistência Social -CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social, além

de outros fóruns de discussáo da sociedade civil.

AÍt. 34" - Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do Município de

Laranjal do Jari - AP, órgáo supêrior de deliberaçáo colegiada, de carâer permanente e

composição paritária entre govemo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipâl de

Assistêneia Social cujos membros seÍÉo nomeados pelo PreÍeito.

§1o - O CMAS é composto po|l2 membros e respectivos suplentes indicados de acordo com os

cÍitórios seguintes:

| - Do Governo Municipal: e 33

)rí

§1o - A elaboraçác do Plano Municipal de Assistência Social dar-se a cada 4 (quatro) anos,

coincidindo com a elaboÍaçáo do Plano Plurianual e contemplará:

l- Diagnóstico sociotenitorial;

ll- Objetivos gerais e especiÍims;

lll- Diretrizes e prioridades deliberadas;

lV- Ações estralfuicas para sua implementaçáo;

V- Metas estabelecidas;

Vl- Resultados e impactos esperados;

Vll- Recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necesúrios;

Vlll- Mecanismos e fontes de financiamento;

lX- lndicadores de monitoramento e avaliaçáo; e

X- Cronograma de execução.

§2o - O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no parágrafo anterior deverá

observar:

| - As deliberaçôes das conferências de assistência social;

ll - Metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o aprimoramento

do SUAS;

lll - Açóes articuladas e intersetoriais;
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a - 01 Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b - 01 Representante da Secretaria Municipal de Educaçáo;

c - 01 Representante da SecÍetaria Municipal de Saúde;

d - 01 Representante da Secretaria Municipal de Cuttura;

ê - 01 Representante da Secretaria Municipal de Finanças;

f - 01 Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

ll - Da Sociedade Civil:

a - 02 Representantes de usuários ou de organiza@es de usuários, no âmbito municipal;

b- 02 Representantes de enlidades ou organizaçóes de assistência social, conforme parâmetros

nacionais da política de assistência social;

c- 02 Representantes dê trabalhadores da área de assistência social e/ou proÍissional da área, no

âmbito municipal;

§2o - Consideram-se para Íins de representaçáo no Conselho Municipal o segmento:

I - De usuários: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e beneficios da politica de

assistência social, organizados, sob diveÍsas formas, em grupos que têm como objetivo a luta por

direitos:

ll - De organizaçoes de usuários: aquelas quê tenham entre seus objetivos a defêsa e garantia de

direitos de indivíduos e grupos vinculados à política de assistência social, fóruns de usuários;

lll - De trabalhadores: são legítimas todas as foÍmas de organizaçáo de trabalhadores do setor,

como associaçóes de trabalhadores, sindicatos, Íederações, conselhos regionais de profissôes

regulamentadas, fóruns de trabalhadores, que defendem e representam os interesses dos

trabalhadores da política de assistência social.

§3o - Os lrabalhadores investidos de cargo de direção ou chefia, seja no âmbito da gestão das

unidades públicas estatais ou das entidades e organizações de assistência social náo seráo

considerados representantes de trabalhadores no âmbito dos Consêlhos.

§4'- O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato

de 2 (dois) anos, permitida única reconduçáo por igual período, observada a alternância entre

representantes da sociedade civil e govemo.

§5" - CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato

do Poder Executivo.

§6" - Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma categoria representativa,

devendo ser observada a paridade entre representantes governamentais e náo governamentais.

§7o - Cada membro poderá representar somênte um órgáo ou ênlidâde.
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§8o - Somente será admitida a participaçáo no CMAS de entidades juridicamente constituídas, e

em regular funcionamento.

§9o - Quando na sociedade civil houver uma única entidade habilitada de uma dada categoÍia,

admitir-se-á, provisória e excepcionalmente, enquanto novas entidades surjam, que o CMAS

preencha as vagas de titular e suplência com rêprêsentantes da mesma entidade.

Art.35 - Os membros titulares e suplentes do CMAS serão nomeados pelo Prefeito Municipal,

mediante indicaçáo:

l. Do representante legal das entidades, quando da sociedade civil;

ll. Do Prefeito ou dos titulares das Pastas respectivas dos órgáos do govemo municipal.

Art. 36' - O CMAS reunir-se.á ordinariamente uma vez ao mês e, extraoÍdinariamente, sempre

que necessário cujas rêunió€s devem ser abertas ao público, com pauta e datâs previamente

divulgadas, e funcionará de acrrdo com o Regimento lntemo.

Parágrafo único - O Regimento lntemo definirá, também, o quórum mínimo para o caÉter

deliberativo das reunióes do Plenário, para as questóes de suplência e perda de mandato poÍ

faltas.

AÍt. 37o - A atividade dos membros do CMAS reger-se-á pelas disposiçóes seguintes:

l. O exercício da funÉo de conselheiro é considerado seíviço público relevante, e náo será

remunerado;

ll. Os membros do CMAS poderáo ser subíituídos medianle solicitação da entidade, ou órgáo

que representam apresentada ao póprio Conselho que encaminhará os novos nomes parEt

nomeaÉo imediata pelo Prefeito Municipal;

lll. Cada membro titular do CMAS terá direito a um único voto na sessáo plenária;

lV. As decisões do CMAS seráo consubstanciadas em Resoluçóes;

V. O CMAS será presidido por um de seus integranles, eleito dentre seus membros titulares,

para o mandato de 01 (um) ano, permitida uma única recondução, por igual período.

Vl. O CMAS buscaÉ aplicâr o principio da alternância de comando, possibilitando que a

presidência do Conselho se Íeveze entre o poder público e a sociedade civil: cada representaÉo

cumprirá a metade do tempo previsto para o periodo tolal de mandato do conselho.

Art. 38' - Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social

| - ElaboÍar, aprovar e publicar seu Íegimento interno;
35
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ll - Convocar as Conferências Municipais de Assistência Social ê acompanhar a execuçáo de suas

deliberaçóes;

lll - Aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em mnsonância com as diretrizes das

conferências de assistência social;

lV - AprêciaÍ e aprovar a proposta orçamêntáriâ, em consonância com as diretrizes das

conferências municipais e da Política Municipal de Assistência Social;

V - Aprovar o Plano Municipal de Assiíência Social, apresentado pelo órgão gestor da assistência

social;

Vl - Aprovar o plano de capacitaçáo, elaborado pelo órgáo gestor;

Vll - Acompanhar o cumprimento das metas nacionais, esladuais e municipais do Paclo de

Aprimoramento da Gestáo do SUAS;

Vlll - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestáo do Programa Transferência de Renda - PTR;

lX - Normatizar as açôes e regular a prestaÉo de serviços de natureza pública e privada no

campo da assistência social de âmbito local;

X - Apreciar e aprovar informaçóes da Secrelaria Municipal de Assiíência Social inseridas nos

sistemas nacionais e estaduais de infoÍmaçáo referentes ao planejamento do uso dos recursos de

coÍinanciamento e a prestjaçáo de contas;

Xl - Apreciar os dados e inÍormaçôes inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

unidades públicâs e privadas da assistência social, nos sistemas nacionais e estaduais de coleta

de dados e informaçôes sobre o sistema municipal de assistência social;

Xll - Alimentar os sistemas nacionâis e estaduais de coleta de dados e informaçóes sobre os

Conselhos Municipais de Assistência Social;

Xlll - Zelar pela efetivaÉo do SUAS no Município;

XIV - Zelar pela efetivaçáo da paÍticipação da populaçáo na formulaçáo da política e no controle

da implementaçáo;

XV - Deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de

competência;

XVI - Estabelecer critérios e prazos para concessáo dos beneíicios eventuais;

XVll - ApreciaÍ e apÍovar a proposta orçamentáÍia da assistência social a ser êncâminhada pêla

Secretaria Municipal de Assistência Social em consonânciâ com a Política Municipal de

Assistência Social;

Xvlll - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestÉio dos recursos, bem como os ganhos sociais e o

desempenho dos s€Íviços, programas, projetos e beneÍícios socioassistenciais do SUAS;
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XIX - Fiscalizar a gestão e execuçáo dos ÍecuÍsos do indice de Gestáo Descentralizada do

Programa Bolsa Família -IGD-PBF ou similar, e do indice de Gestáo Descentralizada do Sistema

Único de Assistência Social -tGD-SUAS;

XX - Planejar e deliberar sobre a aplicaÉo dos recursos IGD-PBF ou similar e IGD-SUAS

destinados à atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS;

)«l - Participar da elaboraçáo do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei

Orçamentária Anual no que se reÍere à assiíência social, bem como do planejamento e da

aplicaÉo dos recursos destinados às açóes de assistência social, tanto dos recursos próprios

quanto dos oriundos do Estâdo ê da Uniáo, alocados FMAS;

XXll - Aprovar o aceite da expansáo dos serviços, programas e projetos socioassistenciais,

objetos de coÍinanciamento;

XXlll - Orientar e fiscalizar o FMAS;

)«lV - Divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, todas as suas

decisóes na forma de Resoluçôes, bem como as deliberaçóes acerca da execuçáo orçamentária e

financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitidos.

XXV - Receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denuncias;

XXVI - EíabêlêcêÍ articulação permanente com os demais conselhos de políticas públicas

setoÍiais e conselhos de diÍeitos.

XXVII - RealizaÍ a inscriçáo das entidades e organizaçáo de assistênciâ social;

)«Vlll - Notmcar fundamentadamente a entidade ou organizaçáo de assistência social no caso de

indeferimento do requerimento de inscriçáo;

XIX - Fiscalizar as entidades e organizaçóes de assiíência social;

XXX - Emitir resoluÉo quanto às suas deliberaçóes;

XXXI - Registrar em ata as reunióes;

XXXII - lnstituir comissóes e convidar especialistas sempre quê se fiz€rem necessários.

XXX|ll - Zelar pela boa e regular execuçáo dos recursos repassados pelo FMAS executados direta

ou indiretamente, inclusive no que tange à prestaçáo de contas;

XXXIV- Avaliar e elaboÍar parecer sobre a prestaçáo de contas dos recursos repassados ao

Municipio.

XXXV - Deverá planejar suas aÉes de Íorma a garantir a consêcuçáo das suas atribuiçôes e o

exercicio do controle social, primando pela efetividade e transparência das suas áividades.

AÉ. 39o - O CMAS terá seu funcionamento regido por Regimento lnterno próprio e obedecendo as

seguintês normas
37
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L Plenário como órgáo de deliberaÉo máxima;

ll. As sessóes plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês, conforme calendário anual

previamente acordado, e, extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por

requerimento da maioria dos seus membros.

Art. 40o - A Secretaria Municipal dê Assistência Social prestará apoio técnico e administrativo,

necessáÍio ao Íuncionamento do CMAS, garantindo recursos materiais, humanos e Íinanceiros, e

arcando com despesas de passagens, traslados, alimentaçáo e hospedagem dos conselheiros,

tanto do governo como da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuiçóes.

Art.41o- O Conselho Municipal de Assislência Social deverá ter uma Secretaria Executiva com

assessoria técnica.

§1o A Secretaria Executiva deveÉ ser a unidade de apoio ao funcionamento do Conselho, para

assessorar suas reunióes e divulgar suas deliberaçóes, devendo @ntar com pessoal técnico-

edministrativo;

§2o A Secretaria Execuliva subsidiará o plenário com assessoria técnica e poderá requisitar

consultoria e assessoramênto de instituiçôes, órgáos e entidades ligados à área da assistência

social, para dar suporte e/ou prestar apoio logístico ao Conselho.

§3o A Secretaria Executiva terá como responsável um profissional de nível superior, sendo que

para os municÍpios pequenos, portes I e ll, o profissional poderá ser compartilhado pelo órgáo

geslor.

AÍ1. 42o - Para melhor desempenho de suas funçóes o CMAS poderá recorrer a pessoas e

entidades, mediante os seguintes critérios:

l. Consideram-se colaboradores do CMAS as instituições formadoras de recursos humanos para

a Assistência Social e as entidades Íepresentáivas de profissionais e usuários dos serviços de

Assistência Social sem embargo de sua condiçáo de membro;

ll. Poderáo ser convidadas pessoas ou instituiçôes de notória especializaçáo para assessorar o

CMAS em assuntos especíÍicos.

Art. 43' - Todas as sessóes do CMAS seráo públicas e precedidas de ampla divulgaçáo.

Parágrafo único. As Resoluçóes do CMAS, bem como os temas tratados em reunióes da mesa

diretora e comissões, sêráo objeto de ampla e sistêmáica divulgaÉo.

Seção ll

OA CONFERÊNCIA iTUNICIPAL OE ASS§TÊNCN SOCIAL

Art. 44'- As Conferências Municipais de Assiíência Social sáo instâncias periódicas de debate,

de formulação e de avaliaçáo da política pública de assistência social e definiçáo de diretrizes

q 38
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para o aprimoramento do SUAS, com a participaçáo de representantes do governo e da

sociedade civil.

AÉ. 45' - As conferências municipais devem observar as seguintes diretrizes:

l- Divulgação ampla e prévia do documênto convocatório, especificando objetivos, prazos,

responsáveis, fonte de recursos e comissáo organizadora;

ll - Garanlia da diversidade dos sujeitos participanles;

lll - Estabelecimento de critérios e procedimentos para a designaçáo dos delegados

govemamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil;

lV - Publicidade de seus resultados;

V - DeterminaÉo do modelo de acompanhamento de suas deliberaçóes; e

Vl - Articulaçáo com a conferência estadual e nacional de assistência social.

AÍt. .f6' - A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada ordinariamente a cada

quatro anos pelo Conselho Municipal de Assislência Social e extraordinariamente, a cada 2 (dois)

anos, conforme deliberaçáo da maioria dos membros dos respeclivos conselhos.

Seção lll

PARTTCIPAÇÃO DOS USUÁRpS

A.t. 47" - É condiçáo fundamental para viabilizar o exercício do controle social e garantir os

direitos socioassistenciais o estímulo à participaÉo e ao protagonismo dos usuários nos

conselhos e conferências de assistência social.

Art. 48" - O estimulo à paÍticipaçáo dos usuários pode se dar a partir de articulaÉo com

movimentos sociais e populares e ainda a organizaçáo de diversos espaços tais como: fórum de

debate, comissão de baino, coletivo de usuários junto aos serviços, progÍamas, p@etos e

benef ícios socioassistenciais.

39
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Seção lV

oA REPRESEITTAçÃO DO ÍrrUNtCiPlO NAS |NSTÂIC]AS DE NEGOCTAÇÃO E

PACTUAçÃO DO SUAS

Art.49'- O Município é representado nas Comissôes Interge§ores Biparlite - CIB e Tripartite -

ClT, instâncias de negociaçáo ê pactuaçáo dos aspêctos operâcionais de gestáo e organizaçáo

do SUAS, respec{ivamente, em âmbito eíadual e nacional, pêlo Colegiado Estadual de Gestores

Municipais de Assislência Social - COEGEMAS e pelo Colêgiado Nacional de Gestores

Municipais de Assistência Social - CONGEMAS.
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CAPITULO VI

DOS BENEFíC|OS EVENTUATS, DOS SERVIçOS, OOS PROGRAilIAS DE ASSISTÊNCn

SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRET{TATEilTO OA POBREZA.

Sêção I

DOS BENEFiCIOS EVENTUAIS

Art. 50'- Ficam instituidos os beneficios evêntuais no município de Laranjal do Jari, os quais sáo

provisóes suplementares e provisórias preíadas aos indivíduos e às famílias em virtude de

nascimento, morte, situaÉes de vulnerabilidade temporáÍia e calamidade pública, na forma

prevista na Lei federal no 8.742, de'1993.

Parágrafo único. Náo se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social as

provisôes relativas a progÍamas, poetos, seÍviços e beneficios vinculados ao campo da saúde,

da educa$o, da inlegraçáo nacional, da habitaçáo, da segurança alimentar e das demais políticas

públicas setoriais.

AÉ. 5í' - Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo sua

prestaçáo obseryar:

| - Náo subordinaÉo a contÍibuiçoes pÉvias e vinculaçáo a quaisguer conlraparlidas;

ll - DesvinculaÉo de comprovaçóes complexas e vexatórias, que estigmatizam os beneficiários;

lll- Garantia de qualidade e prontidáo na concessáo dos benefícios;

lV - Garantia de igualdade de condições no €rcesso às informaÉes e à fruição dos benefícios

eventuais;

V - Ampla divulgaçáo dos critérios para a sua concessão;

Vl - lntegração da ofeÍta com os serviços socioassistenciais.

Art. 52o - Os beneficios eventuais podem ser prestados na forma de pecunia, bens de consumo

ou prestação de serviços.

AÉ. 53o - O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser identiÍicado pelo

Município a partir de estudos da rêalidade social e diagnóslico elaborado com uso de informaçóes

disponibilizadas pela Vigilância Socioassistencial, com viías a orientar o planejamento da oferta.

&
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§í" - O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que rêpresentam as

secrelarias municipais de assistência social, declarados de utilidade pública e de relevante função

social, onerando o município quanto a sua associaçáo a fim de garanlir os direitos e deveres de

associado.

§2o - O COEGEMAS poderá âssumir outras denominações a depender das êsp€cificidades

regionais.
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Soção ll

DA PRESTAÇÃO DE BENEFíC|oS EVENTUA]S

Art. 54o - Os beneficios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte,

vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, perdas e

danos a que estão sujeitos os individuos e familias.

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestaçáo dos benefícios eventuais devem ser

estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme

prevê o art. 22, §ío, da Lei Federal no 8.742, de 1993 e observando os artigos normativos desta

Lei.

Art. 55o - O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido:

| - A genitora que comprove residir no Municipio;

ll - A familia do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou tenha

falecido;

lll - À genitora ou família que esteja em trânsito no municipio e se.ia potencial usuária da

assistência social;

lV - A genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS.

Parágrafo único. O benefício êventual por situaçáo de nascimento poderá ser concedido nas

formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a necessidade do

requerente e disponibilidade da adminis'traçáo pública.

AÍt. 560 - O benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo de

reduzir vulnerabilidades provocadas por morl€ de mêmbro da familia e tem por objetivo atender as

necessidades uÍgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de

seus provedores ou membros.

PaÍágrafo único. O benefício eventual por morte poderá ser concedido conforme a necessidade

do requerente e o que indicar o trabalho social com a família.

Art. 57" - O beneficio pÍestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado à família

ou ao indivíduo visando minimizar situaÉes de riscos, perdas e danos, decorrentes de

contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o

ÍoÍtalêcimento dos vínculos íamiliares e a insêrçâ3 mmunitária.

Parágrafo único. O benefício seÉ mncedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em

caráter temporário, sendo o seu valor e duraçáo definidos de acordo com o grau de complexidade

da situação de vulnêrabilidade e risco pessoal das familias e indivíduos, identificados nos

pÍocesso de atendimento dos serviços.
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AÉ. 58o - A situaçál de vulnerabilidade temporária caracteÍiza-se pelo advento de riscos, perdas e

danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

| - Riscos: ameaça de sérios padecimentos;

ll - Perdas: privaçáo de bens e de segurança material;

lll - Danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único. Os riscos, peÍdas e danos podem deconer de:

| - Ausência de documentaçáo;

ll - Necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e beneficios

socioassistenciais;

lll - Necessidade de passagem para outra unidade da FederaÉo, com vistas a garantir a

convivência familiar e comunitária;

lV - Ocorrência de violência fisica, psicológica ou exploraçáo sexual no âmbito familiar ou ofensa

à integridade fisica do indivíduo;

V - Perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários;

Vl - Processo de reintegraÉo familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em

situaçáo de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situaÉo de violência e famílias que se

encontram em cumpÍimento de medida protetiva;

Vll - Ausênciâ ou limitação de autonomia, de capacidade, de condiçóes ou de meios própÍios da

família para prover as necessidades alimentares de seus membros;

Art. 59o - Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade pública

conslituem-se provisáo suplementar e provisória de assistência social para garantir meios

necessários à sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e

a reconstruÉo da autonomia familiar e pessoal.

Art. 60o - As situaçóes de calamidade pública e desastre caracterizam-se por evêntos anormais,

decorrentes de baixas ou altas temperaluras, tempestades, enchentes, secas, inversáo térmica,

desabamentos, incéndios, epidemias, os quais causem sérios danos à comunidade afetada,

inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações impÍevistas ou

deconêntes de câso fortuito.

Parágrafo único. O bêneficio será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em

caráter provisório e suplementar, sendo seu valor Ílxado de a@rdo com o grau de complexidade

do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos afetados.

Art. 6í0 - Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobre os procedimentos e

fluxos de ofeÍta na pr€staçâ) dos benefícios ev€ntuais.

42
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Seção lll

DOS RECURSOS ORçAIIENTÁRPS PARA OFERTA DE BENEFíCOS

EVENTUAIS

Art. 620 - As despesas decorrentes da execuçáo dos benefícios eventuais seráo providas por

meio de dotaçôes orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social e repasses oriundos

do Fundo Estadual de Assistência Social.

Parágrafo único. As despesas com Beneficios Eventuais devem ser previstas anualmente na Lei

Orçamentária Anual do Município - LOA.

Seção lV

DOS SERV|ÇOS

Art. 63" - Serviços socioassisienciais sáo atividades continuadas que visem à melhoria de vida da

populaÉo e cujas açóes, voltadas para as necessidades Msicas, observem os objetivos,

princípios e diretrizes estabelecidas na Lei Federal no 8.742, de'1993, e na Tipificaçáo Nacional

dos Serviços Socioassistenciais.

Seção V

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊTTCN SOCIIL

Art. 640 - Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares

com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os

benefícios e os seNiços assistenciais.

§1o Os programas municipais seráo definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social,

obed6cidas a Lei Federal no 8.742, de 1993, e as demais normas gerais do SUAS, com prioridade

para a inserÉo profissional e social.

§2o Os programas voltados para o idoso e a integraçáo da pessoa com deficiência seráo

devidamente articulados com o benefício de prestaçáo continuada estabelecido no art. 20 da Lei

Fêderal no 8.742, dê '1993.

rí

Seção Vl

DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA

AÉ. 650 - Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituiçáo de investimênto

econômico social à grupos populaÍes, buscando subsidiar, Íinanceira e lecnicamente, iniciativas

que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condiçóes gerais

de subsistência, elevação do padráo da qualidade de vida, a preseNaçáo do meio-ambiente e sua

organizaçáo social. 
y,
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Seção Vll

DA RELAçÃO COII AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE

ASSETÊilclA SOCIAL

Art. 660 - São entidades ou organizaçóes de assistência social aquelas sem Íins lucrativos

que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimonto e assêssoramento aos beneficiários

abrangidos pela Lei Federal no 8.742, de 1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de

direitos.

na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

lll- Elaborar plano de açáo anual;

lV - Ter expresso em seu relatório de atividades:

a) Finâlidadês estatuláíias;

b) Objetivos;

c) Origem dos recursos;

d) lnfraestrutura;

ê) ld€ntificaçáo de cada serviço, programa, projeto e beneficio socioassistêncial executado

Parágrafo único. Os pedidos de inscriçáo observaráo as seguintes elapas de analise:

E
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Art. 67o - As entidadês e organizaçóes de assislência social e os serviços, programas, projetos e

beneficios socioassislenciais deveráo ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social

paÍa que obtenha a autorizaÉo de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência

Social, observado os parâmetros nacionais de inscíçáo deÍinidos pelo Conselho Nacional de

Assistência Social.

Art. 680 - Constituem critérios para a inscriçáo das entidades ou organizaçôes de Assistência

Social, bem como dos serviços, prograrnas, projetos e beneÍicios socioassistenciais:

| - Executar açóes de caráter continuado, permanente e planejado;

ll - Assegurar que os serviços, progmmas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam

ofertados na perspectiva da autonomia e garanüa de direitos dos usuários;

lll - Garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, pÍogramas, projetos e

benef ícios socioassislenciais;

lV - Garantir a existência de processos participalivos dos usuários na busca do cumprimento da

efetividade na execuçâo de seus serviços, programas, pOetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 690 - As entidades e organizações de assistência social no ato da inscriçáo demonstraráo:

| - Ser pessoa juridica de direito privado, devidamente constituÍda;

ll - Aplicar suas rendas, seus rêcursos e evenlual resultado integralmente no território nacional e
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I - Análise documental;

ll - Visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;

lll - Elaboração do parecer da Comissáo;

lV - Pauta, discussáo e deliberaçáo sobre os processos em reuniáo plenária;

V - Publicaçáo da dêcisáo plenária;

Vl - Emissáo do comprovante;

Vll - Notificaçáo à entidade ou organização de Assistência Social por oficio.

CAPiTULO VII

DO FINANCIAMENTO OA POLíICA TIUNICIPAL DE ASS§TÊNCN SOCIAL

Art. 70" - O financiamento da Política Municipal de Assistência Social e previsto e executado

através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no Plano

Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

ParágraÍo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentária

Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social serem voltados à

operacionalizaçáo, prestaçáo, aprimoramento e viabilizaçáo dos serviços, programas, projetos e

benef ícios socioassistenciais.

AÉ. 71" - Caberá ao órgáo gestor da assistência social Íesponsável pela utilizaçáo dos recursos

do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgáos de

controlê, indêpendentemente de açóes do órgáo repassador dos recursos.

Parágrafo único. Os entes transíeridores poderão requisitar informaçôes referentes à aplicaçáo

dos recursos oriundos do seu íundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento

de sua boa e regular utilizaçáo.

Seção I

DO FUNDO iIUNICIPAL DE ASS§TÊNCN SOCIAL

Art.72" - Fica instituído o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, fundo público de

gestáo orçamentária, financeira e contábil, com objetivo de pÍoporcionaÍ recursos para cofinanciar

à gestáo, serviços, programas, poetos e benêÍicios socioassistenciais.

Art.73" - Constituiráo receitas do Fundo Municipal de Assistência Sodal - FMAS:

l- Recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional, Estadual e Municipal de

Assistência Social; A,fr
'45
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ll - Dotaçóes orçamentárias do Municipio e rêcursos adicionais que a Lei estabelecer no

transcorÍer de cada exercício;

lll - DoaÉes, auxílios, conlribuiçóes, subvençôes de organizações nacionais e intemacionais,

Governamentais e náo Govemâmentais;

lV - Receitas de aplicaçóes Íinanceirâs de recursos do fundo, rêalizadas na forma da lei;

V - As parcelas do produto de anecadaçáo de outras receitas pÍóprias oriundas de

financiamentos das atividades econômicas, de prestaÉo de seNiços e de outras transferências

que o Fundo Municipal de Assistência Social terá diÍeito a receber por força da lei e de convênios

no sêtor.

Vl - PÍodutos de convênios firmados com outras enüdades financiadoras;

Vll - Doaçoes em espécie feilas diretamente ao Fundo;

Vlll - Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

§1o A dotação orçamentária prevista para o órgáo exêcutor da Administraçáo Pública Municipal,

responsável pela Assistência Social, será automaticamênte transferida para a conta do Fundo

Municipal de Assistência Social, táo logo sejam realizadas as receitas conespondentes.

§2o Os recursos que compôem o Fundo, seráo depositados em insütuiçôes financêiras oficiais, em

conta especial sobre a denominaçáo - Fundo Municipal do Assistência Social - FMAS.

§3o As contas recebedoras dos recursos do coÍinanciamento federal das açôes socioassistenciais

seÍáo abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 74'- O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob oÍientaÉo e

fiscalização do Conselho Municipâl de Assistência Social e coordenador do fundo.

Parágrafo Único. O Oçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS integrará o

orçamento da SecretaÍia Municipal de Assiíência Social.

AÍt. 75' - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, seráo aplicados em:

| - Financiamento total ou parcial de programas, poetos e sêrviços de assislência social

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Órgáo conveniado;

ll - Em parcerias entÍe poder público e entidades de assi§ência social para a execuÉo de

serviços, programas e projetos socioassistencial específicos;

lll - Aquisiçáo de mateíal permanênte e de consumo e de outros insumos necessários ao

dêsenvolvimento das açóes socioassistenciais;

lV - Con§ruÉo, reforma e ampliaÉo, aquisição ou locaçáo de imóveis para prestaçáo de

serviços de assistência social;

V - Desenvolvimento e apêrfeiçoamento dos instrumentos de gestáo, planejamento,

administraçáo e controle das açóes de assistência social;
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Vl - Pagamento dos benêfícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 1 5 da Lei

Federal no 8.742, de 1993;

Vll - Pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responúveis pela

organização e oferla daquelas a@s, conÍoÍme peÍcentual apresentado pelo Ministério da

Cidadania e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

Art.76" - O repasse de recursos para as entidades e organizaçóes de Assistência Social,

devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermedio do FMAS, de acordo com critérios

estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observando o disposto nesta Lei.

AÍ1.77'- Os relatórios de execuçáo orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência

Social seráo submelidos à apreciaçáo do CMAS, quadrimestralmente, de foÍma sintética e,

anualmente, de forma analítica.

Seção ll

DA REiIUNERAçÃO

Art.78o - A remuneraçáo para o Secretário dê Assistência Social, SecÍetário Adjunto, assessoria

jurídica e gerências e núcleos será da seguinte manêira;

§í' O Secretário de Assistência Social terá como pagamento valor R$ 4.000,00

§2' O secretário adjunto terá como pagamento o valor de R$ 3.000,00;

§3o A assessoda juridica terá coíno pagamento o valor de R$ 4.000,00;

§4o As gerências teráo como pagamento o valor de R$2.200,00;

§5' Os núcleos teráo como pagamento o valor de R$1 .900,00.

Seção lll

DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

AÍt. 79o - O organograma com os niveis de aluação, órgáos colegiados sáo integrantes da

Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social SMAS, constante do

Anexo I desta Lei.

Art. 80o - Os cargos de SecÍetário, Secretário Adjunto, Assêssor Juridico, Gerências, e

coordenadores de núcleos, serão de livre nomeaÉo e exoneraçáo do Poder Executivo Municipal.

§ío Os servidores do quadro efetivo, nomeados para os Cargos de Coordenadores de Núcleo

faráo jus a gratificaçáo da rênumêraçáo de caÍgo sobre seu vencimento base.

§2o Os nomeados para os cargos de Coordenadores de Núcleo e GêÍentes, que náo pertencerem

ao quadro de servidores efetivo do Município, serâo remunerados de acordo com a parte da

remuneraçáo desta Lei.
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AÍt. 8í'- No detâlhamento das Estruturas da Secretaria serâo obedecidos os níveis hierárquicos,

a nomenclatura e as denomina@es dos cargos e dos titulares conespondentes, conforme

organogÍama previsto no Anexo I desta lei.

Art. 82'- As atuais Unidades Adminiírativas existentes na Estrutura Organizacional da Secretaria

Municipal de Assislência Social sêráo suprimidas, substituídas ou incorporadas na medida em que

for instalada a estrutura organizacional previstos nesta Lei.

AÉ. 83o - As despesas decorrentes da execuçáo desta lei, coneráo por conta das dotações

consignadas no orçamento-Programa vigente e ainda de açôes extra orçamentáÍias.

Art. 84o - Os casos náo provistos neste dispositivo seráo deÍinidos em regimento interno da

Secretaria Municipal da Assistência Social a ser publicado airavés de Decreto do Poder Executivo,

no prazo de 90 (noventa dias) a contar na data da publicaÉo desta Lei.

Art.85" - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinetê do Prefeito de Laranjal do Jari-Ap, em 04 de Janeiro de 2023

SERRÃO

Laranial JARI.AP.
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